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Itapeva , 02 de abril de 2024.

MENSAGEM N.O 2312024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos

Permanentes,
cnfnfimlilffifrfrn-'§ôíiraú 

Adrúnisrrtin

Senhores Presidentes das

0 2 ABR. 202{

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

venho peto presente encaminhar a Vossas a-."F#.,9rF

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que: "CRfA

cargos comissionados na estrutura administrativa da Secretaria Municipa!

da Educação, a fim de reestruturar os departamentos desta Secretaria e dá

outras providências".

Por meio da presente propositura, utilizando das prerrogativas,

insculpidas no art. 66, IX e X da Lei Orgânica do Município, pretende o Chefe

do Poder Executivo realizar adequações em sua estrutura administrativa

com a criação de novos cargos comissionados na secretaria municipal de

educação, para atendimento das demandas do Município.

É necessário frisar que a Secretaria de Educação é o maior órgão

municipal, com um expressivo número de servidores efetivos e de

demandas essenciais, visto que trata do direito à educação, social e

fundamenta! de todos os indivíduos.

Sabe-se também que é dever do Estado promover tal direito de

forma eficiente e adequada. Para isso, deve-se levar em conta que o tema
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educação não se encerra em si m o, mas se ramifica em diversos outros
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como: gerenciamento de recursos humanos e vida funciona! de servidores

do quadro do magistério e equipe do quadro de apoio escolar; transporte

de alunos; merenda escolar; planejamento escolar, estatística educaciona!

e censo escolar; garantia de infraestrutura adequada, guê oferte segurança

ao aluno e servidores; monitoramento, avaliação, otimização e execução

de recursos financeiros, além de eficiência nas compras realizadas por esta

Secretaria; busca da qualidade de ensino de forma a atingir metas de

indicadores nacionais; proteção social do aluno, capacitação de todos os

envolvidos para lidar com pessoas com deficiências, bem como com as

diversidades, culturais, étnicas e religiosas presentes nas escolas i garantia

da oferta de ensino de qualidade a todos os alunos do Sistema Municipal de

Ensino das 56 (cinquenta e seis) unidades escolares, que atendem

atualmente quase 15.000 alunos, dentre outros tantos mais.

Por conseguinte, para que se consiga uma organização eficiente é

necessária uma estrutura administrativa que seja capaz de lidar com todas

essas temáticas.

É nesse sentido que o projeto em tela se justifica, pois visa criar

cargos comissionados, exercidos por servidores efetivos, com o fim de

distribuir chefes e coordenadores nos diversos departamentos da Secretaria

da Educação, com o fim de ampliar a fiscalização e gerenciamento das

atividades públicas prestadas e buscar a melhoria dos serviços educacionais

prestados à comunidade escolar.

Para devida instrução do feito, nos moldes dos art. 16 e 17 da Lei

Complementar p.o L0L/2002 Lei de Responsabilidade Fiscal, segue em

anexo, impacto orçamentário.

Por fim, considerando o interesse na c(ilere tra m itação desta
I
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propositura, rêQuer à Presidência desta Casa de Lei{

Estado de São Paulo
Palácio Prefeito Cícero Marques L

PIO DE IT o-
_-9,*



do Regimento Interno, a convocação de Sessão Extraordinária, para

apreciação e aprovação deste Projeto de Lei

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o e

meus elevados protestos de estima

sejo para renovar a Vossas Excelências

conside raçã o.

Atenciosa mente,

uÁnrO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal

L
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PROJETO DE LEI N.O 2024

CRIA cargos comissionados na estrutura

administrativa da Secretaria Municipal de

Ed ucação, a fim de reestrutu ra r os

depa rta mentos desta Secreta ria e dá

outras providências.

O Prefeito Municipal de ltaPeva,

Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que !he confere o art. 66,

VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal

aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTçõES rNrCrArS

Art,lo Esta Lei trata sobre a criação de cargos comissionados na

Secretaria de Educação, do Município de Itapeva, necessários ao adequado

andamento dos serviços públicos municipais.

CAPITULO II

\
-r
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MUNICIPIO DE ITAPEV

Estado de São Paulo
Palácio Prefeito Cícero Marques

u
5

L

MF 416.634.358 w07-n

DOS CARGOS COMISSIONADOS
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Art. 2o . Fica criado o cargo comissionado de Coordenador

Administrativo e Financeiro, no quadro de pessoal da Secretaria de

Educação do Município de ItapevalSP, a ser exercido exclusivamente por

servidor efetivo, Que possuirá as seguintes atribuições:

I- Coordenar e supervisionar os serviços técnicos e administrativos dos

profissionais a ele subordinados hierarquicamente, garantindo a

manutenção das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de

Ed ucação;

II- Coordenar o uso adequado de materiais e equipamentos, dirigindo e

assessorando a atualização dos sistemas de informação e elaboração de

relatórios das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de

Ed ucação;

III- Responsabilizar-se pela execução dos serviços sob sua coordenação

e supervisionamento;

1y- Coordenar e dirigir os recursos humanos pertinentes a sua unidade,

para o melhor desempenho das atividades, obedecendo as normas da área

de Recursos Humanos da Secretaria de Educação;

V- Coordenar e supervisionar atividades correlatas ao financeiro da

Secreta ria M u n icipa I da Ed ucação, orienta ndo técn icos, gestores e

servidores lotados no Departamento Financeiro da pasta para a legalidade

e uso eficiente dos recursos públicos;

VI- Coordenar o controle e atu alização dos dados estatísticos financeiros

inerentes ao atendimento das Unidades Escolares e demais serviços da área

educacional, realizando os ajustes necessários para a correta aplicação dos

recursos públicos, atendendo assim as necessidades do Município;

VII- Su pervisiona r e controla r os recu rsos das contas específicas

destinadas à Educação m consonância com as responsabilidades do setor

MUNICIPIO DE ITAP
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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VIII- Assessorar o Secretário Municipal de Educação na elaboração do Pla o

Pturianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual,

na elaboração e avaliação dos planos orçamentários, em conjunto com a

Secretaria de Finanças, gdrantindo que os investimentos estejam alinhados

com as prioridades do governo Municipal e atendimento das necessidades

das demandas educacionais;

IX- Dirigir a realização de estudos e levantamentos, fixando normas e

proced imentos pa ra o sistema de gestão dos recu rsos orça mentá rios e

fina nceiros no â m bito da Secreta ria M u n icipa I de Ed ucação;

X- Assessora r a a utoridade com petente nas prestações de contas dos

recursos financeiros provenientes do Governo Federal e Estadual, de

subvenção e contribuição;

XI- Coordena r, prog ra ma r, su pervisiona r e controla r a execução dos

serviços de processamento informatizado de dados, buscando a otimização

do uso dos recursos tecnológicos disponíveis para o tratamento adequado

das informações de natu reza econômico-fiscal, contábil-financeira e

administrativa;

XII- Gerencia mento dos sa ldos orça mentá rios das contas correntes da

Secretaria Municipal de Educação;

XIII- Assessorar o Secretário de educação quanto ao gerenciamento dos

recu rsos recebidos pela Secreta ria M u n icipa I de Ed ucação, nas instâ ncias de

planejamento, execução e avaliação orçamentária e financeira, bem como

sina lizar aj ustes orça mentá rios necessá rios d u ra nte o a no letivo pa ra a

garantia de execução de serviços necessários à pasta;

XIV- Responsabilizar-se pela execução dos serviços sob sua coordenação

e supervisionamento;

XV- Assessorar o Secretário na elaboração de relatórios financeiros e

orçamentários periódicos, apresentando informaÇões sobre a execução

orçamentária, identificando as necessidades de

para otimizar a aplicação dos recursos.

ajustes e propondo soluções
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XVI- Coordenar e gerenciar equipe de profissionais envolvidas

Planejamento, Orçamento, Despesas, Prestações de Contas e alimentação

de Sistemas referentes a estas ações da Secretaria Municipal da Educação,

sejam estas nas instâncias de Governo Estadual e Federal, bem como

demais Sistemas de Monitoramento e Controle existentes,

XyII- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

designadas pelo Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará

as seguintes especificações :

I- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

II- Carga Horária: Regime de dedicação integral;

III- Forma de provimento: Cargo comissionado de confiaDÇâ,

ocupado por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura

Municipal de Itapeva /SP, nomeado pelo Prefeito, após indicação do

Secretário Municipal de Educação;

IV- Referência salarial : 16AII.

Art.30 Fica criado o cargo comissionado de Coordenador de

Normas, Formação e Implementação Pedagógica, oo quadro de pessoal da

Secretaria de Educação do Município de Itapeva /SP, a ser exercido

exclusivamente por servidor efetivo, gue possuirá as seguintes atribuições:

I Assessorar o Secretário Municipal da Educação na formação e

aperfeiçoamento de todos os P rofissionais diretamente envolvidos com o

no

processo de ensino - aPrendizagem;



II- Implementar e dirigir as diretrizes pedagógicas da política

governamental estabelecidas para a educação no Sistema Municipal de

Ensino;

III- Coordenar o estabelecimento de metas e prazos para o cumprimento

das ações previstas nos Planos de Ensino, Planos Gestores, Plano Municipal

da Educação e outros que norteiam o desenvolvimento da Educação no

Município, em conjunto com os Supervisores da Educação Básica e Diretores

de Departamento;

ry- Dirigir, implementar, aperfeiçoar e atualizar as normas e propostas

pedagógicas estabetecidas no Sistema Municipal de Educação;

V- Dirigir e coordenar a disponibilização de subsídios aos Coordenadores

Pedagógicos, promovendo reuniões periódicas para a direção e orientação

dos trabalhos pedagógicos;

y1- Gerenciar soluções para problemas relacionados a dificuldades de

aprendizagem;

WI- Dirigir e coordenar a análise do material didático que será adquirido

pela Secretaria Municipal da Educação;

VIII- Planejar e coordenar estudos, pesquisas, criação e produção de

programas de Formação dos profissionais do Sistema Municipa! de Ensino;

IX- Assessorar as escolas e seus gestores na implementação das

Diretrizes Curriculares e Normas Pedagógicas do Sistema Municipal de

Ensi no;

X- Gerenciar a coleta, sistematização e produção de informações

estatísticas e indicadores de qualidade de ensino do Sistema Municipal de

Ensi no;

XI- Coordenar a edição de normas e procedimentos e recomendações no

âmbito pedagógico escolar;

XII- Gerenciar a qualificação dos profissionais da educação para o

exercício do magistério e da gestão da educação básica, desenvolvendo

estudos, planejamentos, Programas e avaliação da execu

MUNICIPIO DE IT
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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XIII- Coordena r o esta belecimento de pa rcerias e a celebração de

convên ios com u n iversidades e institu ições congêneres pa ra

operacionalização das políticas de formação e aperfeiçoamento do pessoal

da Secretaria e dos docentes que atuam no Sistema Municipal de Ensino;

XIV- Gerenciar a equipe de Assistentes Técnicos Pedagógicos da Secretaria

Municipal da Educação;

XV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

designadas pelo Secretário Municipa! de Educação.

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará

as seg u intes especificações :

I- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

II- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação

integ ra I ;

III- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor

efetivo do quadro do Magistério da Prefeitura Municipal de ItapevalSP,

nomeado pelo Prefeito, após indicação do Secretário Municipa! de

Ed ucação;

ry- Referência salarial: 16AII.

Art.4o Fica criado o cargo comissionado de Coordenador de

Educação Infantil, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação do

Município de Itapeva /SP, a ser exercido exclusivame

efetivo, gu€ possuirá as seguintes atribuições:

te por servidor
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I- Assessorar o Secretário Municipal de Educação em todos os assuntos

pertinentes a sua á rea de atuação, nas orientações e decisões

administrativas e pedagógicas referentes à educação infantil, procurando

implementar e zelar pela efetivação da política pública educacional do

município para a alunos desta faixa etária;

II- Coordenar plano estratégico da Secretaria Municipal de Educação para

o cumprimento dos objetivos, metas e diretrizes gerais estabelecidos para

Educação Infantil;

III- Assessor o Secretário Municipal de Educação no planejamento de

projetos e programas que garantam atendimento adequado em todos os

aspectos - físico, material, de equipamentos, e pessoal qualificado e

competente aos alunos de 0 a 5 anos;

IV- Coordenar estudos e pesquisas, em conjunto com unidades de

educação infantil, e, demais departamentos da Secretaria Municipal de

Educação, para atendimento das demandas específicas da faixa etária, bem

como levantando dados, dificuldades e propostas para solucioná-las;

V- Coordenar reuniões de estudos,

orientações técnicas, encaminhamentos referentes ao trabalho pedagógico

com esta faixa etária;
y1- Assessorar o Secretário Municipal de Educação no atendimento ao

público que vem até a SME por demandas específicas desta faixa etária,

buscando na medida do possível, sob orientação do Secretário, solucioná-

las;

yII- Participar de reuniões de planejamento do C.F.P ou outros

departamentos da SME, bem como das demais convocadas pelo Secretário;

VIII- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

designadas pelo Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput"

as seg u intes especificações :

este artigo, observará

1
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I- Escola ridade : Grad uação com pleta em n ível su perior;

II- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação

integ ra I ;

III- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor

efetivo do quadro do Magistério da Prefeitura Municipa! de ltapevalSP,

nomeado pelo Prefeito, após indicação do Secretário M unicipal de

Ed ucação;

IV- Referência salarial: 16AII.

Art.So Fica criado o cargo comissionado de Diretor de

Departamento de Normas e Conselhos Educacionais, no quadro de pessoa!

da Secretaria de Educação do Município de Itapeva lSP, a ser exercido

exclusivamente por servidor efetivo, QUê possuirá as seguintes atribuições:

I- Assessorar à Secretaria e aos Conselhos, nos assuntos de seus

interesses, quanto às pesquisas legislativas e regulamentares e prestar

assistência direta ao Secretário em estudos e pesquisas técnico-jurídicas,

sempre que necessário, subsidiando decisões e pareceres jurídicos e

ad mi n istrativos diversos;

II- Assessorar o Secretário na coordenação de elaboração de resoluções,

portarias, deliberações e instruções normativas;

III- Gerenciar a consolidação de legislações e jurisprudências de matéria

educacional ou de assuntos diversos de interesse da Secretaria e de seus

Consel hos;

s
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1y- Coordenar ações para normatizações de matéria educacional e/ou de

assuntos diversos de interesse da Secretaria e de seus Conselhos;

V- Assessorar as atividades realizadas pelos Conselhos da Secretaria

Municipal de Educação nas diversas instâncias de atuação dos mesmos,

acompanhando reuniões, registrando deliberações, contribuindo com

pareceres e demais documentos pertinentes à atuação dos mesmos;

VI- Assessorar o Secretário no acompanhamento da tramitação de

proposições, legislações, decretos, projetos e demais iniciativas que

envolvam direta ou indiretamente a Secretaria Municipal de Educação;

VII- Assessorar o Secretário nos assuntos de sua competência,

especialmente no fornecimento de dados e informações a fim de subsidiar

o processo decisório;

VIII- Assessorar o Secretário de Educação na edição, alteração, publicação

e divulgação de dispositivos normativos da Secretaria Municipal de

Educação e dos Conselhos;

IX- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

desig nadas pelo Secretá rio M u n icipa I de Ed ucação.

II- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação

integ ra I ;

III- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor

efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de Itapeva/SP,

nomeado pelo Prefeito, após indicação do

MUNICÍPTO DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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Ed ucação;

ecretário MuniciPal de

parágrafo único, O cargo estabelecido no 'tcaput", deste artigo, observará

as seg u intes esPecificações :

I- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

I

)
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V- Referência salarial: 15AI.

Art.60. Fica criado o cargo comissionado de Diretor de

Depa rta mento de Ma n utenção e Serviços de Infraestrutu ra Escola r, no

quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de Itapeva/SP,

a ser exercido exclusivamente por servidor efetivo, QU€ possuirá as

seg uintes atribuições :

I- Dirigir, coordenar e supervisionar os trabalhos relativos ao estudo de

viabilidade da execução dos serviços de engenharia contratados pela

Secretaria Municipal de Educação, levando-se em consideração a

oportunidade e conveniência;

II- Elaborar, dirigir e coordenar projetos de engenharia, estudando

características e preparando planos e métodos de trabalho para possibilitar

e orientar a construÇão, execução e manutenção das obras escolares e de

outros prédios vinculados à Secretaria Municipal de Educação;

III- Coordenar o treinamento e capacitação dos servidores subordinados,

a fim de evitar o desperdício e oti mizar os trabalhos relativos à manutenção

e serviços de infraestrutura escolar;

1y- Coordenar a equipe de obras, manutenção e infraestrutura escolar,

quanto à organização, o cronograma e à execução de atividades pertinentes;

V- Gerenciar a elaboração de cronogramas e zelar pela execução do

mesmo, flo que se refere a atividades de manutenção e serviços de

infraestrutu ra escola r;

VI- Assessorar o Secretário quanto

cronograma de execução de atividades

i nfraestrutu ra escola r;

informações relativas

manutenção e serviços

ao

de
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14I- Dirigir e coordenar a fiscalização de obras, zelando pelo cumprimento

das especificações técnicas exigidas para assegurar os padrões de qualidade,

quantidade e segurança;

VIII- Assessorar a Secretaria de Educação quanto a informações relativas

a obras, ampliação, reformas e infraestrutura escolar para alimentação do

plano de Ações Articuladas e demais plataformas oficiais do Governo Estadual

e Federa I ;

IX- Assessorar os diretores de escola, QUênto ao planejamento, execução,

acompanhamento e fiscalização de obras e serviços de manutenção escolar;

X- Dirigir os serviços e os servidores relacionados às questões de

patrimônio da Secretaria Municipal de Educação;

XI- Gerenciar, orientar e coordenar a realização periódica de atualização

do inventário do patrimônio público pertencente à Secretaria;

XII- planejar, coordenador e supervisionar os processos de tombamentos

segundo os procedimentos regulamentados pelas leis municipais

concernentes;

XIII- Coordenar as atividades de retirada dos inservíveis, bem como baixa

e chapeamento;

xIV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

designadas pelo Secretário Municipal de Educação;

parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará

as seguintes esPecificações :

I- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

II- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação
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integ ra I ;
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III- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servi dor"

efetivo do q uad ro fu nciona I da Prefeitu ra M u n icipa I de Ita pev a/SP ,

nomeado pelo Prefeito, após indicação do Secretário Municipal de

Ed ucação;

IV- Referência salarial: 15AI.

Art, lo. Fica criado o cargo comissionado de Diretor de

Departamento de Programas e Projetos Educacionais, no quadro de pessoal

da Secretaria de Educação do Município de Itapeva /SP, a ser exercido

exclusivamente por servidor efetivo, Que possuirá as seguintes atribuições:

I- Coordenar campanhas, programas e projetos especiais, de cunho

educativo, direcionados às Unidades Escolares;

II- Orienta r as escolas q ua nto a projetos e prog ra mas q ue haja

possibilidade /viabilidade de captação de recursos através das Associações

de Pais e Mestres -APMs;

III- Gerenciar os editais para captação de recursos via APM's, bem como

demais editais de interesse público e de cunho educacional;

IV- Assessorar os diretores e demais agentes escolares no que tange aos

programas e projetos aderidos pela Secretaria Municipal de Educação;

v- Dirigir a participação das unidades Escolares em concursos,

olim píadas, prêm ios e dema is atividades q ue recon heça m

mérito/desempenho das instituições escolares ou de seus alunos;

VI- Gerenciar o desempenho dos resultados alcançados em concursos,

olimpíadas, prêmios e seleções em que as Unidades Escolares participam;

vII- Dirigir a participação das unidades Escolares em campanhas em

parceria com entidades públicas e privadas; 
.

/\
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VIII- Assessorar o Secretário de Educação quanto ao acompanhame

fiscalização de parcerias firmadas entre a Secretaria Municipal de Educação

e OSCIP's (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público);

IX- Coordena r as atividades de Ed ucação Integ ra I e Sa úde do Escola r,

realizadas no âmbito do Sistema Municipal de Educação;

X- Gerenciar as unidades escolares, em consonância com o Setor de

Demanda Escolar, quanto ao cadastro de alunos em atividades

complementares do Sistema Municipal de Ensino na Secretaria Digital;

XI- Assessorar o Secretário Municipal de Educação no desenvolvimento

de ações de cunho intersetorial, buscando parcerias com agentes de demais

secretarias para garantia dos direitos dos alunos do Sistema Municipal de

Ensi no;

XII- Assessorar o Secretário de Educação na análise e na avaliação dos

programas, projetos e ações realizados pela Secretaria, buscando identificar

oportunidades de melhoria e eficiência na aplicação dos recursos;

XIII- Representar a Secretaria de Educação, diante das

deliberações/orientações do Secretário Municipal de Educação, em ações

i n te rseto ria is ;

xIV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

designadas pelo Secretário Municipal de Educação

parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará

as seg u intes esPecificações :

I- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

"/

II- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação

integ ra I ;

III- Forma de provimento Cargo de confiança ocupado por servidor

efetivo do quadro do Magistério da feitura Municipal de ItaPeva/SP,
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nomeado pelo Prefeito, após indicação do Secretário Munici

Ed ucação

IV- Referência salarial: 15AI.

lde

Art.80. Fica criado o cargo comissionado de Diretor de

Departamento de Educação Especial e Inclusiva, ro quadro de pessoal da

Secretaria de Educação, a ser exercido exclusivamente por servidor efetivo,

que possuirá as seguintes atribuições:

I- Dirigir a elaboração e implementação de políticas, programas e

projetos q ue ga ra nta m a inclusão e o atend imento ed ucaciona I

especializado no âmbito do Sistema Municipal de Ensino;

II- Gerenciar as políticas educacionais inclusivas que atendam às

necessidades dos alunos com deficiências e habilidades diversas,

garantindo o atendimento à diversidade e às especificidades dos alunos do

Sistema MuniciPal de Ensino;

III- Dirigir a equipe de profissionais que atuem na área de educação

especial e de serviços educacionais especializados;

IV- Assessorar as Unidades Educacionais quanto às práticas inclusivas;

V- Dirigir a implementação das Salas de Recursos Multifuncionais no

âmbito do Sistema Municipâ1, em consonância com as legislações vigentes;

y1- Dirigir a implementação do Plano Educacional Individualizado no

âmbito do sistema Municipal de Ensino, assegurando a aprendizagem para

todos, respeitando as individualidades e potencialidades dos alunos;

VII- Gerenciar o desenvolvimento e a implementação de currículos

inclusivos que atendam às diversas necessidades de aprendizagem dos

alunos;

t
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VIII- Coordenar a integração das unidades de ensino do Sistema Mun
.n.lÉ

com as instituições de atendimento especializado e serviços educacionais

especia lizados;

IX- Gerenciar o cadastramento de alunos no Atendimento Educacional

Especializado e/ou complementar e suplementar à escolarização regular;

X- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

desig nadas pelo Secretá rio M u n icipa I de Ed ucação

parágrafo único. O cargo estabetecido no "caput", deste artigo, observará

as seguintes especificações :

I- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

II- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação

integ ra I ;

III- Forma de provimento: Cargo de confiança, ocupado por

servidor efetivo do quadro do Magistério da Prefeitura Municipal de

Itapeva lSP, nomeado pelo Prefeito, após indicação do Secretário

Municipal de Educação;

IV- Referência sa la ria I : 1 5AI.

Art. go Fica criado o cargo comissionado de Diretor de

Depa rta mento de Tra nsporte Escola r, no q uad ro de pessoa I da Secreta ria

de Ed ucação, a ser exercido exclusiva mente por servidor efetivo, Q uê

possuirá as seguintes atribuições :

I- Gerenciar a elaboração de políticas de atendimento do serviço de

tra nspo rte escolar, observando as legislações de trânsito vigentes e às

al

\/

leis que garantem o direito de transporte escolar;
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II- Coordenar o estabelecimento de protocolos de atendimento aos a OS

beneficiários do serviço de transporte escolar, bem como os indicadores

de qualidade do serviço Prestado;

III- Coordenar a gestão do serviço de transporte escolar;

IV- Assessorar o Secretário de Educação no planejamento da organização

do Tra nsporte Escola r da M u n icipa lidade;

V- Gerenciar a análise das solicitações de serviços complementares de

transporte, além dos dias letivos;

VI- Coordenar a conferência dos Atestados de Frequência com o

calendário escolar das escolas atendidas pelo serviço de transporte;

VII- Coordenar a conferência das notas fiscais com a tabela de valores

contratados, apontando os dias trabalhados em cada período;

VIII- Gerenciar a assinatura das notas fiscais;

IX- Assessorar as escolas quanto à requisição e execução do serviço de

tra nsporte escola r;

X- Gerenciar o levantamento dos dados e das planilhas de custo necessárias

à formulação de aditamento e/ou de convênio de parceria

Estado/Município para oferta de transporte escolar compartilhado;

XI- Gerenciar as demandas das unidades escolares e da comunidade

escolar para atender as necessidades e expectativas dos alunos e

respectivos pais em relação ao transporte escolar, implementando

medidas de aprimoramento do serviço;

XII- Dirigir e assessorar a elaboração de relatórios e análises de dados que

ajudem a definir decisões importantes sobre os investimentos na área

do transporte escolar, bem como a otimização da sua infraestrutura e de

seus serviços;

XIII- Dirigir o trabalho de equipe dos colaboradores envolvidos no

transporte escolar, definindo prioridades, estabelecendo metas e

monitorando o desempenho de sua equipe e de terceirizados;

Xt\/- Executar outras atividades inerentes à área e que

designadas pelo Secretário Municipal de Educação.

enham a ser
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Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará

as seg u intes especificações :

I- Escolaridade: Graduação completa em níve! superior;

II- Carga Horária 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

III- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor

efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ItapevalSP,

nomeado pelo Prefeito, após indicação do Secretário de Municipal de

Ed ucação;

IV- Referência salarial: 154I.

Art.lg Fica criado o cargo comissionado de Chefe de Divisão de

Licitações, Compras e Contratos, no quadro de pessoal da Secretaria de

Educação, a ser exercido exclusivamente por servidor efetivo, 9ue possuirá

as seguintes atribuições:

I- Coordenar as ticitações da Pasta, controlando todo o processo para

que sejam realizadas de acordo com a legislação em vigor;

II- Gerenciar a elaboração dos editais de licitação, contratos, termos

aditivos e outros documentos retacionados às necessidades educacionais,

verificando se estão de acordo com as normas da Administração Pública e

demais legislações relativas ao tema;

III- Assessorar o Secretário Municipal de Educação nas pesquisas e nos

estudos de mercado para obter informações atuali das sobre os valores
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praticados e sobre os fornecedores de prod utos e serviços a

contratados;

erem

1y- Assessorar a Secretaria Municipal de Educação no acompanhamento,

execução e monitoramento dos contratos firmados com a pasta, verificando

o cumprimento de prazos, requisitos e condições estabelecidas;

V- Dirigir a equipe de trabalho, bem como todos os procedimentos de

compras, empenhamento, distribuição, conferência de notas fiscais e

romaneios de entregas, encaminhamentos de pagamentos, bâixas dos

produtos e arquivamento de documentos processuais;

VI- Coordenar a fiscalização dos processos ticitatórios relativos à

contratação de serviços de engen ha ria e serviços da Secreta ria M u n icipa I

de Educação, fiscalizando a emissão de relatórios periódicos, a fim de

manter informado o Secretário Municipal quanto ao andamento dos

projetos, traçando gráficos e apresentando estimativas, referentes a custos

e cumprimento de Prazos;

WI- Gerenciamento das licitações e da equipe da Secretaria Municipal de

Educação encarregada do tema, colaborando com a Comissão de Licitação

da prefeitura Municipal, no que for necessário, procurando agilizar a

aquisição dos materiais;

y1II- Coordenar a aquisição de bens e serviços necessários para o

funcionamento unidades escolares e Secretaria Municipal da Educação;

IX- Dirigir as ações de compras da Secretaria Municipal de Educação,

assegurando a colaboração efetiva e o alcance de metas estabelecidas;

X- Gerenciar as necessidades de compras, garantindo o suprimento

oportuno e eficiente as demandas da Secretaria Municipal de Educação;

XI- Assessorar o desenvolvimento de estratégias de aquisição alinhadas

aos objetivos da Secretaria Municipal de Educação;

XII- Gerenciar as auditorias e as revisões periódicas para garantir a

integridade e transparência dos procedimentos de com

Secretaria MuniciPal de Educação;

ras realizados Pela

.'{rr\.1'
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XIII- Gerenciar os orçamentos de compras, garantindo uma g

financeira responsável e a otimização dos recursos disponíveis;

XIV- Dirigir o banco de dados de cadastro dos fornecedores e dos demais

prestadores de serviços da SME, prezando por sua atualidade;

XV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

designadas pelo Secretário Municipal de Educação

parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará

as seguintes especificações:

I Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

II- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação

integ ra I ;

III- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor

efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de Itapeva/SP,

nomeado peto prefeito, após indicação do Secretário M unicipal de

Ed ucação;

IV- Referência salarial: 144I.

Art. 11. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de Divisão de

Gestão de pessoal, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a ser

exercido exclusivamente por servidor efetivo, ÇUê

o

v

atribuições:

ossuirá as seguintes

I
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I- Dirigir os trabalhos desenvolvidos pelo setor de Gestão de Pesso da - ,^/,

Secreta ria M u n icipa I de Ed ucação, chefia ndo os servidores responsáveis

pelo controle da frequência e folha de pagamento e desenvolvimento

fu nciona I ;

II- Propor e coordenar políticas de gestão de pessoas, para um melhor

aproveitamento dos profissionais, visando uma melhor qualidade de vida

ta nto no â m bito pessoa I, como no profissiona l, dos servidores desta

Secreta ria ;

III- Buscar estratégias para automatização dos processos, com o intuito

de otim izar os recursos, visando a celeridade e melhoria dos serviços

prestados, orientando os servidores subordinados na busca pela excelência

do serviço público Prestado;

1y- Coordenar e supervisionar os trabalhos de manutenção, guarda e

atua lização de dossiês funcionais de todos os servidores da Secretaria

Municipa! da Educação;

V- Coordenar e supervisionar a instrução dos processos relativos à folha

de pagamento, concessão de férias, licença-prêmio, licença para

tratamento de saúde, aposentadoria, remoÇão, entre outras atividades

correlatas, sendo responsável por definir a organização e distribuição dos

trabalhos do setor de gestão de pessoal da pasta;

VI- Coordenar os relatórios periódicos a fim de controlar a contratação de

servidores, a vacância dos cargos públicos, no âmbito da Secretaria

Municipal de Educação;

VII- Gerenciar, em conjunto com a Comissão competente, a realização de

concurso público, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, destinado

ao provimento de cargos vagos;

VIII- Gerenciar, em conjunto com a Comissão de Atribuição, a demanda

das Unidades de Ensino no tocante às contratações de servidores;

IX- Coordenar os indicadores, os relatórios e as planilhas de despesas e

de gastos com pessoal, setorizando por unidades, rgos e classificação;

ÀLl



X- Gerenciar a elaboração de ofícios, declarações ou quaisquer o ros

documentos de competência do setor de Recursos Humanos, em conjunto

com o Secretário Municipal de Educação ou outros departamentos,

conforme o caso;

XI- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

designadas pelo Secretário Municipa! de Educação;

parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará

as seguintes especificações :

I- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

\/

II- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação

integral;

III- Forma de provimento: Cargo de confiarÇâ,

servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura

Itapev alSP, nomeado pelo Prefeito, após indicação

Municipal de Educação;

ocupado por

Municipal de

do Secretá rio

IV- Referência salarial: 144I.

Art. 12 Fica criado o cargo comissionado de chefe de Divisão de

Alimentação Escolar, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a

ser exercido exclusivamente por servidor efetivo, gue possuirá as seguintes

atribuições:

I- Dirigir e coordenar as atividades dos nutricionistas e dos técnicos em

nutrição da Secretaria Municipal de Educação, bem

quando necessário, visitas às escolas;
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II- Coordenar a execução do PNAE (Programa Nacional de Alimentação

Escola r), prezando pela eficiência e legalidade das aquisições;

III- Coordenar a realização de pesquisas sobre alimentação escolar nas

escolas, zelando pela qualidade do que é oferecido aos alunos, bem como

levantando dados para estudo e planejamento de melhorias por parte da

Secreta ria de Ed ucação;

1y- Representa r o Secretá rio de Ed ucação, q ua ndo necess ário , em

eventos, formações, ca pacitações, cu rsos referentes ao PNAE ou

Alimentação Escola r x Alimentação Sa udável ;

V- Assessorar o Secretário quanto ao planejamento de investimentos

fina nceiros dos recu rsos do PNAE;

VI- Coordenar as atividades de elaboração de cardápio escolar, zelando

pela distribuição de itens para sua correta execução;

VII- Gerenciar a capacitação técnica dos profissionais subordinados que

integram o setor e as unidades escolares;

VIII- Gerenciar as campanhas educativas sobre a conscientização de

alunos e equipes quanto a Alimentação Escolar x Desperdício;

IX- Coordenar a elaboração de relatórios de alimentação escolar de

nossas unidades, para organização e logística;

X- Coordenar as ações do Conselho de Alimentação Escolar - CAE;

XI- Atender as solicitações, documentadas, das Unidades Escolares com

deferimento prévio do Secretário;

xII- Gerenciar a elaboração de pareceres encaminhados ao setor, com

despacho prévio do Secretário;

XIII- Assessorar o Secretário Municipal de Educação, no que se refere a

quantitativos ligados a Alimentação Escolar (ingredientes, preparo, oferta

de refeições, etc.).

XIV- Executar outras atividades inerentes à área e q

designadas pelo Secretário Municipal de Educação.

ue venham a ser

Y
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Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, ob

a s seg u i n tes es pecifica ções :

rva ra

v

I- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

II- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação

integ ra I ;

III- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor

efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipa! de Itapeva/SP,

nomeado pelo prefeito, após indicação do Secretário Municipal de

Ed ucação;

IV- Referência salarial: 14AI.

Art. 13. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de Divisão de

Logística, Mênutenção e Serviços Terceirizados de Transporte Escolar, no

quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a ser exercido

exclusivamente por servidor efetivo, gu€ possuirá as seguintes atribuições:

I- Chefiar os processos de organização da malha de transporte escolar

com frota própria, fretamento tercei rizado, decidindo sobre os itinerários-

rotas e a modalidade dos veículos, assegurando a segurança dos estudantes

nos percursos com a otimização da lotação em cada setor;

II- Gerenciar o controle do cadastro dos veículos de transporte escolar

de frota própria e/ou tercei rizada, bem como a realização de vistorias

determinadas pelo órgão competente, além do con e inerente aos
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requisitos exigidos aos condutores de veículo de transporte escolar,

realização do transporte de alunos;

raa

III- Chefiar a equipe de motoristas do transporte escolar, bem como

garantir a manutenção preventiva e corretiva da frota própria,

periodica mente;

IV- Dirigir os procedimentos de licenciamento, emplacamento, vistoria

semestral e escala de serviço dos motoristas, atentando-se para as

questões trabalhistas e cursos necessários para o correto transporte

coletivo de alunos;

V- Chefiar a elaboração de relatórios e análises de dados que ajudem a

definir decisões importantes sobre os investimentos na área do transporte

escolar, bem como a otimização de sua infraestrutura e serviços;

VI- Chefiar as visitas in loco a partir de demandas relacionadas ao

tra nsporte escola r;

VII- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

designadas pelo Secretário Municipal de Educação.

parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará

a s seg u i n tes es Pecifica ções :

I- Escotaridade: Graduação completa em nível médio;

II- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação

integ ra I ;

III- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor

efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ltapevalSP,

nomeado p

Educação;

elo Prefeito, após indicação do Secretário Municipal de

t
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IV- Referência salarial: 14AI.

v
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Art.L4. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de Divisão de

Sistemas, Mídias e Tecnologias Educacionais, no quadro de pessoal da

Secretaria de Educação, a ser exercido exclusivamente por servidor efetivo,

que possuirá as seguintes atribuições:

I- Coordenar e gerenciar o desenvolvimento de sistemas, garantindo a

qualidade e eficiência dos projetos educacionais;

II- Gerenciar projetos de implementação de sistemas educacionais,

garantindo o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade;

III- Gerenciar e monitorar a implantação e manutenção dos sistemas de

informática utilizados pela Secretaria de Educação;

1y- Chefiar a implementação das atualizações tecnológicas do ambiente

de sistemas, mantendo-se atualizado quanto às inovações e transformando

as informações em soluções para a Educação Municipal;

V- Assessorar a implementação de medidas de segurança para proteger

os dados dos alunos e garantir a conformidade com regulamentos de

privacidade, como o GDPR e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

VI- Coordena r eq u ipes m u ltid isciplina res e de recu rsos pa ra a

implementação bem-sucedida de sistemas e tecnologias educacionais;

VII- Gerenciar o desenvolvimento, a personalização e a manutenção de

sistemas educacionais, como plataformas de aprendizagem online, sistemas

de gestão escolar e aplicativos educacionais;

VIII- Coordenar as estratégias para mitigar a divisão digital e promover a

inclusão digital entre os alunos e educadores;

IX- Dirigir as mídias sociais nas organizações, garantindo uma

comunicação eficaz e coerente com o público;
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X- Gerenciar o desenvolvimento e implementação de planos de teúdoL

para aumentar o engajamento e promover a imagem institucional Ras.

plataformas de mídias sociais relevantes;

XI- Coordenar, assessorar e supervisionar as atividades relacionadas à

comunicação no âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

XII- Representar o Secretário junto aos órgãos de imprensa, quando

solicitado;

XIII- Coordenar as relações da Secretaria com os demais setores e veículos

de comunicação e assessorá-la quanto ao processo de funcionamento dos

veículos de comunicação;

X1y- Coordenar a atualização do site institucional e as paginas em rede

sociais, no que tange às ações da Secretaria, com informações gerais de

interesse da comunidade;

XV- Assessora r o Secretá rio M u n icipa I em todas as atribu ições

relacionadas à sua á rea de atuação, gerencia ndo as pu blicações de

interesse da Secreta ria ;

XVI- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser

designadas pelo Secretário Municipal de Educação.

parágrafo único. O cargo mencionado Í'lo "caput" possuirá as seguintes

especificações:

I- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

II.

III-

Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor

efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de Itapeva/SP,

nomeado pelo Prefeito, após indicação do 
fecretário 

Municipal de

Educação; I

ü
!
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IV- Referência salarial: l4AI.
L

Art.15 Fica criado o cargo comissionado de Chefe de Divisão de

Demanda Escolar e Estatística Educaciona!, no quadro de pessoal da

Secretaria de Educação, a ser exercido exclusivamente por servidor efetivo,

que possuirá as seguintes atribuições:

I-Chefiar os trabalhos inerentes à alimentação dos Sistemas Governamentais

referentes a Educação;

II-Coordenar os treinamentos e as capacitações aos usuários dos Sistemas

Governamentais referentes à Educação;

III- Assegurar a interoperabilidade com outros sistemas governamentais e

privados, visando a garantir a continuidade das operações e troca segura

de dados;

Iv-Assessorar a secretaria Municipal da Educação na implementação de

normas, procedimentos e políticas de segurança da informação, buscando

garantir a integridade, disponibilidade e confidencialidade dos dados e

informações da instituição;

V-Gerenciar o atendimentO ao usuário dos sistemas buscando a resolução de

eventuais Problemas;

Vl-Gerenciar, orientar e coordenar o Censo Escolar no âmbito do Sistema

Municipal de Ensino;

VII- Gerenciar a coleta, análise e interpretação de dados estatísticos

relacionados à educação, garantindo a precisão e a integridade das

informações;

vIII-Coordenar as atividades da equipe da divisão, atribuindo tarefas,

fornecendo orientação e garantindo o cumprimento dos prazos

estabelecidos;

IX-Chefiar o desenvolvimento de métodos e instrumentos de coleta de dados

para garantir a eficácia e a relevância das estatísti s ed ucaciona is;
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X-Coordenar a elaboração de relatórios regulares e sob demand sobre

indicadores educacionais-chave, comunicando de forma clara e acessível os

resultados da análise estatística,

Xl-Assessorar a Secretaria Municipal de Educação na formulação,

implementação e avaliação de políticas educacionais;

XII-Colaborar com outras divisões e departamentos para integrar dados

estatísticos na formulação de estratégias e planos de desenvolvimento

educacional;

XIII-Gerenciar o desenvolvimento profissional da equipe da divisão,

assessorando os treinamentos em técnicas estatísticas avançadas e no

desenvolvimento de ferramentas de análise de dados;

XlV-Gerenciar a divulgação dos resultados das análises estatísticas, de acordo

com as demandas da Secretaria;

XV-Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas

pelo Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. O cargo mencionado do "caput" deste artigo possuirá as

seguintes especificações :

I- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

II- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

III- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor

efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de Itapeva/SP,

nomeado pelo Prefeito, após indicação do Secretário Municipal de

Ed ucação;

IV- Referência salarial: 144I.

l- I r.:
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Art. 16. Fica criado o cargo comissionado de As rde
Gerenciamento, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a sêr'"

exercido exclusiva mente por servidor efetivo, Q uê possu irá as seg u intes

atribuições:

I- Gerenciar e assessorar o fluxo administrativo referente aos

departamentos da Secretaria Municipal de Educação;

II- Assessorar o secretário no desenvolvimento e execução de protocolos

e fluxos de trabalho de rotina administrativa da Secretaria Municipal de

Educação, visando eficácia e eficiência nos serviços prestados;

III- Assessorar o Secretário no controle de processos físicos e digitais;

IV- Assessorar o Secretário Municipat de Educação na organização de

atendimento ao público interno e externo da Secretaria Municipal de

Ed ucação;

V- Assessorar o Secretário Municipal da Educação na execução de

atividades, agendas e rotinas;

VI- Assessora r o Secretá rio M u n icipa I da Ed ucação na raciona lização dos

processos e nos procedimentos administrativos, visando a modernização

instituciona I ;

VII- Assessorar o Secretário de Educação na definição de prioridades e

rotinas com base nos fluxos de protocolos esta belecidos na Secreta ria

Municipal de Educação;

VIII- Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser

designadas pelo Secretário Municipal de Educação.

parágrafo único. O cargo mencionado do "caput" deste artigo possuirá as

seg ui ntes esPecificações :

I Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

II- Carga Horária: 40 horas semanais em ime de dedicação integra!;
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III- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por rvidor; 
,

efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de Itapevà/5,?,,,..,.

nomeado pelo Prefeito, após indicação do Secretário Municipal de

Ed ucação;

IV- Referência salarial: 14AI.

CAPÍTULO III

DAS DTSPOSTçõES FTNATS

Art. 17. As despesas decorrentes de execução desta lei correrão

por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

'tPalácio Prefeito Cícero Ma s, 02 de abril de 2024.

uÁnro sÉncro rAssrNARr

Prefeito MuniciPal
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AUMENTO DE DESPESAOBRIGATÓRIA DE CARATER CONTINUADO

CRIAÇÃO DE CARGOS SECRETARIA EDUCAÇÂO
Poder Executivo

(Lei Complementar no 10112000, arl. 17, combinado com art. 16, l)

1. lmpacto orçamentário/financeiro (LRF, art. 16, l):

Valores Correntes

2024 2025 2026

EspeciÍicação Valor Valor Valor

Despesas prevista LOA 541.076.243,00 560.284.449,63 579.894.405,36

Valor proposto de aumento 640.743,92 884.653,78 915.616,66

Despesa prevista dePois da
criação dos cargos

561.169.í03,41 580.8í0.022,02

7o de aurnento 0,12 0,16 0,í6

(.)utilizado o indice do IPCA conforrne boletim informativo de 1 510312024 para aumento da desPesa

z. lmpacto do aumento da despesa com pessoal em relagâo à Receita Corrente Líquida (LRF' aÉ. 71):

(,) previsão de aumento da receita de 3.55%, para o ano de 2025 e 3,50% para o ano de 2.026 conforme Boletim focus março/2024.

1. Resultados Fiscâis (aÉ. í7, § 20' da LRF).

Declararnos que o acréscimo de despesa com pessoal de que trata este demonstrativo não afetará as metas de resultados fiscais

constantes daLDO2024.

2. Efoitos Financeiros (LRF, art. í7, § 'lo)

Os efeitos financeiros referente a criação dos cargos seráo compensados pela aumento da receita do Govemo Federal VAAR-FundeE

valor aluno ano regular.
Nos exercicios seguintes a 2.O24 serão compensados pelo crescimênto inflacionário da receita.

3. Compatibilização com, a Lei de Diretíizes Orçamentárias e o Orçamento Anuat (LRF, art. í7' § 4")

Declaramos, para os devidos fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da

despesa, em exaÍne, tem compatibilidade com o Plano Plurianual 202A2025, Lei Municipal no 4592121 de 26 de novembro de 2021'

assim co*o a Lei de Diretrizes OrçamenÉrias no.4924 de M de setembro de 2.O23, poís está em conÍormidade com as diretrizes,

objetivos, priorídades e meüas previstos em ambos os diplomas legais.

Itapeva, 25 de março de 2024.

DocuÍnento ãssinado dÍ gítalmente

E ÍVALDOSOUZÀALVES
Dâtâ: 25103/2024 16:23:4?-03OO

Veri fiq tre em https:llvelidâí.ití. gov.br v

Especificação
Valor da Despesa

com Pcssoal
valor de Acrescimo

Valor total com o
acregcimo

Receita Corrente
Líquida (*)

%

Total da despesa prevista com
pessoal para2024, com o acréscimo.

2í 8.030.765,00 640.743,92 218.671.508,92 477.348.343,00
45,81

Total da despesa prevista com
pessoal para2025, com o acréscimo.

225.770.857,16 884.653,78 226.655.510,94 494.294.209,18
45,85

Total da despesa prevista com
pessoal para2026, com o acréscimo.

233.672.837,16 915.6't6,66 234.588.453,82 511.594.506,50
45,85

$iilq&h,

(-

*rí

(

541.716.986,92

KI
lLr
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CARGOS BASE(menor salario)
ASSSESSOR DE GABINETE I

CH EFE ALI MENTAÇÃO ESCOLAR

CHEFE DIV GESTÃO DE PESSOAL

CHEFE DIV MIDIAS E EST. EDUCACIONAL

CHEFE DIV LlClrAÇÕES, COMPRAS E CONTR.

CHEFE.DIV. LOG MAN.SERV TERCERIZADOS

CHEFE DIV DEM. ESCOLAR EDUCACIONAL

DIRETOR EDUC. ESPECIAL E INCLUSICA

DIRETOR EDUCACIONAL APOIO CONSELHOS

DIRETOR DEP TRANSPORTE E LOGISTICA

DIRETOR PROG E PROJ EDUCACIONAIS

DIRETOR DEP. INFRA. ESCOLAR

COORD ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

cooRD EDUCAÇÃO lrurnNTll
coo 5.1 89 78

CARGOS BASE(menor salario)

ASSSESSOR DE GABINETE I

CH EFE ALI MENTAÇÃO ESCOLAR

CHEFE DIV GESTÃO DE PESSOAL

CHEFE DIV MIDIAS E EST. EDUCACIONAL

CHEFE DIV LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTR.

CHEFE.DIV. LOG MAN.SERV TERCERIZADOS

CHEFE DlV DEM. ESCOLAR EDUCACIONAL

DIRETOR EDUC. ESPECIAL E INCLUSICA

DIRETOR EDUCACIONAL APOIO CONSELHOS

DIRETOR DEP TRANSPORTE E LOGISTICA

DIRETOR PROG E PROJ EDUCACIONAIS

DIRETOR DEP. INFRA. ESCOLAR

COORD ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

cooRD EDUCAÇÃO tNrnNTlL
5.374 02

R$
R$
R$
R$
RS

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

cto CALCULADOlm
cto CALCULADO 2lm

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

1.706,36
1.706,36
1.706,36
1.706,36
1.706,36
1.706,36
1.706,36
3.468,58
1.706,36
1.706,36
3.468,58
1.706,36
1.706,36
5.189,78

v

1.766,94
1.766,94
1.766,94
1.766,94
1.766,94
1.766,94
1.766,94
3.591 ,71
1.766,94
1.766,94
3.591 ,71
1.766,94
1.766,94
5.374,02

36.086 68

37.367 76
C RD NFIP

3C
)

RS



acto CALCULADOlm
acto CALCULADO 2!m

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

L

CARGOS BASE(mênor salario)

v

ASSSESSOR DE GABINETE I

cHEFE ALtMENTnÇÃo EscoLAR
CHEFE DIV GESTÃO DE PESSOAL

CHEFE DIV MIDIAS E EST. EDUCACIONAL

cHEFE Dtv LICtTRçÕes, coMPRAs E coNTR.
CHEFE.DIV. LOG MAN.SERV TERCERIZADOS

CHEFE DIV DEM. ESCOLAR EDUCACIONAL

DIRETOR EDUC. ESPECIAL E INCLUSICA

DIRETOR EDUCACIONAL APOIO CONSELHOS

DIRETOR DEP TRANSPORTE E LOGISTICA

DIRETOR PROG E PROJ EDUCACIONAIS

DIRETOR DEP. INFRA. ESCOLAR

COORD ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

cooRD EDUCAÇÃo tNrnNTlL

COORD P

1.828,78
1.828,78
1.828,78
1.828,78
1.828,78
1.928,78
1.828,78
3.717,42
1.828,78
1.828,78
3.717,42
1.828,78
1.828,78
5.562,11
5.562 11

lm cto CALCULADO
lm cto CALCULADO 2

R$ 38.67 63

-\
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GALCULOS DE IMPAGTO AO PROJ ETO DE LEI

REFERENCIAS
3.694,47
3.694,47
3.694,47
3.694,47
3.694,47
3.694,47
3.694,47
6.114,97
6.1 1 4,97
6.114,97
6.114,97
6.114,97
8.672,27
8.672,27
8.672 27

L
\,.-./

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

RSR$R$R$ 82.452,95

R$ 71.193,77

024 R$ 640.743,92

REFERENCIAS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

3.825,62
3.825,62
3.825,62
3.825,62
3.825,62
3.825,62
3.825,62
6.332,05
6.332,05
6.332,05
6.332,05
6.332,05
8.980,14
9.980,14

iR$IR$iR$Rs 85.380,03
8.980 14



.â:

LR$ 73.721 ,15

025 R$ 884.653,78 \

REFERENCIAS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

3.959,52
3.959,52
3.959,52
3.959,52
3.959,52
3.959,52
3.959,52
6.553,67
6.553,67
6.553,67
6.553,67
6.553,67
9.294,44
9.294,44
9.294 44

R$R$R$R$ 88.368,33

R$ 76.301,39

024 R$ 915.616,66

ar;\
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n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$

1.988,11 n$
1.988,11 n$
1.988,11 n$
1.988,11 n$
1.988,11 n$
1.988,11 n$
1.988,11 n$
2.646,39 n$
4.408,6t n$
4.408,61 R$
2.646,39 n$
4.408,6t n$
6.965,9t n$
3.482,49 n$
3.48 I

3.60 12

102,62 n$
102,62 n$
102,62 n$
102,62 n$
102,62 n$
102,62 n$
102,62 n$
169,86 n$
169,86 n$
169,86 n$
169,86 n$
169,86 n$
240,90 n$
240,90 n$

90

307,87 n$
307,87 ns
307,87 n$
307,87 n$
307,87 n$
307,87 n$
307,87 n$
509,58 n$
509,58 n$
509,58 n$
509,58 n$
509,58 n$
722,69 n$
722,69 n$

701,95
701,95
701,95
701,95
701,95
701,95
701,95

1 .1 61 ,84
1.161 ,84
1 .1 61 ,84
1 .1 61 ,84
1.161,84
1.647 ,73
1.647 ,73
1.647 73R

/mensal
ANUAL

n$
n$
n$
n$

n$
n$
n$

n$
n$
n$
n$
n$
R

106,27 n$
106,27 n$
106,27 n$
106,27 n$
106,27 n$
106,27 n$
106,27 n$
175,89 n$
175,89 n$
175,89 n$
175,89 n$
175,89 n$
249,45 n$
249,45 n$

22 69

318,80 n$
318,80 n$
318,80 n$
318,80 n$
318,80 n$
318,80 n$
318,80 n$
527,67 n$
527,67 n$
527,67 n$
527,67 n$
527,67 n$
748,34 n$
748,34 n$

726,87
726,87
726,87
726,87
726,87
726,87
726,87

1.203,09
1.203,09
1.203,09
1.203,09
1.203,09
1.706,23
1.706,23

0

2.058,69 n$
2.058,69 n$
2.058,69 n$
2.058,69 n$
2.058,69 n$
2.058,69 n$
2.058,69 n$
2.740,34 n$
4.565,12 n$
4.565,12 n$
2.740,34 n$
4.565,12 n$
7.213,20 n$
3.606,12 n$

n$

n$

Sub total
(DTFENÇA) ua rÉRns í 3 O SALARIO

previdência patronal
MENSAL

15.666,06R$R$ 6.871,08n$ 2.290,35Rs 46.366il

Sub total bruto
mês us rÉnns 13 O SALARIO

previdência patronal
MENSAL

16.2222n$n$ 7.fl5-QqR$ 2.371,67n$ 48.012.27

249 748 34 1 .706 23



\

L/mensal
ANUAL

/mensal
ANUAL

2.130,74 R$
2.130,74 R$
2.130,74 R$
2.130,74 R$
2.130,74 R$
2.130,74 R$
2.130,74 R$
2.836,25 R$
4.724,89 R$
4.724,89 R$
2.836,25 R$
4.724,89 R$
7.465,66 R$
3.732,33 R$
3.732 33

109,99 R$
109,99 R$
109,99 R$
109,99 R$
109,99 n$
109,99 n$
109,99 R$
192,05 R$
182,05 R$
182,05 R$
182,05 R$
182,05 R$
258,18 n$
258,18 n$
258

329,96 n$
329,96 n$
329,96 n$
329,96 n$
329,96 ns
329,96 n$
329,96 n$
546,14 n$
546,14 n$
546,14 n$
546,14 n$
546,14 n$
774,54 n$
774,54 n$

752,31
752,31
752,31
752,31
752,31
752,31
752,31

1.245,20
1.245,20
1.245,20
1.245,20
1.245,20
1.765,94
1.765,94

dê'-

n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$
n$

18 R 774 54 1.765 94

Sub total bruto
mês ug rÉnns 13 O SALARIO

previdência patronal
MENSAL

R$ 16.789,98n$ 7.364,03n$ 2.454,68n$ 49.692,70

-rT\
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TOTAL MENSAL
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

3.1 00,56
3.100,56
3.1 00,56
3.1 00,56
3.1 00,56
3.1 00,56
3.100,56
4.487,68
6.249,90
6.249,90
4.487,68
6.249,90
9,577,23
6.093,81
6.093 B1

TOTAL MENSAL
3.210,63
3.210,63
3.210,63
3.210,63
3.210,63
3.210,63
3.210,63
4.646,99
6.471 ,77
6.471 ,77
4.646,99
6.471 ,77
9.917 ,22
6.310,14

71.193 77

73.721 15
6.310 14
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TOTAL MENSAL
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

3.323,00
3.323,00
3.323,00
3.323,00
3.323,00
3.323,00
3.323,00
4.809,63
6.698,28
6.698,28
4.809,63
6.698,28

10.264,32
6.530,99
6.530 99

.301

-.i\g \

--rl
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilai'- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento ]urídico
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Parecer no O49124

Referência: Projeto de Lei no 045/2024 - "CRIA cargos comissionados na estrutura

administrativa da Secretaria Municipal de Educação, a fim de reestruturar os

Departamentos desta Secretaria e dá outras providências".

Autoria: Prefeito Municipal.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

frata-se de projeto de lei que objetiva a criação de cargos de provimento

em comissão vinculados à Secretaria Municipal de Educação.

Segundo a mensagem a criação dos cargos tem como finalidade adequar a

estrutura administrativa da Secretaria, para que se consiga uma organização eficiente e

capaz de lidar com as diversas demandas atendidas pelo órgão.

dversoso.o,l#il,:':I,Ti:,:ffi :"i,1:;I',Jf::Íff :Í:;;::J:;:f."i'i:::
atividades públicas prestadas e melhorar os serviços educacionais prestados à comunidade

escolar.

O projeto é accrnpanhado de estudo de impacto orçamentário e declaração

do ordenador Ce despesa de que a c:"iação dos cargos atende ao disposto nas leis

orçamentárias.

Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário em

08/04/2024, distribuído às Cor"nissões Pernranentes na forma regimental e encaminhado a

este departamento para emissão de parecer jurídico que possa orientar os membros da

Comissão de Legislaçáo, Justiça, Redação e Legislação Participativa quanto à apreciação

de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relatc

\\V
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1. lr.rcrRnvR LEGTSLATTvA E coMpETÊNcrA EM RAzÃo DA MATÉRn.

Não há no projeto de lei vício de iniciativa, na medida em que, de acordo

com o artigo 40 da Lei Orgânica Municipall,o Chefe do Poder Executivo detém

competência legislativa para iniciar piocesso legislativo que tenha como finalidade a

criação de cargos na estrutura administrativa municipal, conforme se pretende.

No tocante a competência legislativa material, destaca-se que por força dos

incisos I e ll do artigo 30 da Ccnstituição Federa12, os Municípios são dotados de autonomia

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de Iegislar sobre assuntos de interesse

local, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

Iegislando, administrando, tributando, fiscarizando, nos limites e parâmetros fixados pela

Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Neste contexto, conclui-se que as normas relativas à organização da

estrutura administrativa municipal, em especial a gestão de pessoal, constitui assunto de

exclusiva competência legislativa do lr4uinicípio, por força da autonomia político-

administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição Federal.

Deste modo também nãc há vício de competência que possa macular a

propositura ern apreço, razáo pela qual passamos à análise da matéria.

2. Do coNTEúDc i\IATERIAL.

Consoantejá relatado, o projeto pretende a criação de cargos de provimento

em comissão, sendo eles os seguintes:

Coordenador Administrativo e Financeiro;

1 LOM, Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:
I - criação, extinção ou transformação de cargos, f-nções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica;
ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores
lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estrut,-rração e atribuições dos órgãos da Administração Pública Municipal.

2 CF, Art. 30. Compete aos Municípios:
| - legislar sobre assuntos de interesse local;

\p
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Coordenador de Normas, Formação e lmplementação Pedagógica;

Coordenador de Educação lnfantil;

Diretor de Departamento de Normas e Conselhos Educacionais;

Diretor de Departamento oe Manutenção e Serviços de lnfraestrutura

Escolar;

Diretor de Departamentc c.e Programas e Projetos Educacionais;

Diretor de Departamento dE Educação Especial e lnclusiva;

Diretor de Departamento de Transporte Escolar;

Chefe de Divisão de Licitaçoes, Compras e Contratos;

Chefe de Divisão de Gestão de Pessoal;

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar;

Chefe de Divisão de Logística, Manutenção e Serviços de Terceirizados de

Transporte Escolar

Chefe de Divisão de Sistemers, Mídias e Tecnologias Educacionais;

Chefe de Divisão de De,-r,anda Escolar e Estatística Educacional;

Assessor de Gerenciamentc.

eretivo;0.,.,.?.0i,"',"J;;;:1:H::"i;:J:::il;fJ.'"'ffi::::["i#::"J
referência salarial de cada urr deles.

q u e d a nte d a :In::irT#. :'ff :' ;:, : ; ;:?: : l:: fl:,:i:; ::ii: ;H:':i:*: :
de cada um dos cargos, a ccntraposição a outros cargos e funções entendidos como

inconstitucionais pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - e do curto período

pelo qual o projeto ficou sob análise cieste departamento, não foi possível a conclusão

desta análise.

d a es a da d e :'.'ffl'."# il:::';": :::;:l :i il?::iff"'".":U:':;::iL ;,.'J:
suficiente para a realizaçáo deste estudo.

3ls
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3. DR ANÁLtsE Do pRoJETo A tuz Do pERíoDo ELETToRAL E DA LEr DE RESpoNSABILIDADE FtscAL.

p r o b ç ã o d e i, : :.: T" :5::: i * ::"::: : : i ::?:!";:,fi: : : ffiTff :.:T :; :'":
candidatos aos pleitos eleitorais.

Entretanto, cumpre salientai" que a criação de cargos, sejam efetivos ou

comissionados, não está no rol de proibições, de modo que não há impedimento Iegal

para se proceden a criação dos cargos no período eleitoral.

No entanto, mesmo inexistindo vedação de criação de cargos públicos, não

se pode deixar de mencionar a impossibilidade de provimento dos cargos nos três meses

anteriores ao pleito em razão do disposto nc inciso V do art. 73 da Lei no 9504/97, exceto

se se enquadrar em uma das exceções do mesmo artigo.

Por outro lado, o parágrafo único do artigo 21 da Lei Complementar no

101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscai es'rabelece que "tombém é nulo de pleno direito o

oto de que resulte oumento de despesa com pessool expedido nos cento e oitento dios

onteriores oo finol do mondato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20."

( n o s t e r m o s, . iliL :: .l';;il: :':: ::I"Í': : : :. : T :T ;;$Tirli;';1:: il:
mandato, contuCo sem que isso resulte enn aumento de despesa com pessoal. Para tanto,

a inexistência do aumento de despesa deve ser inequivocamente demonstrada, sob pena

de a conduta ser tida como nuia e a autoridade administrativa incidir na prática de ilícito.

Do contexto juríCico apresenrê,Co, extrai-se que não há impedimento no que

tange à legislação eleitoral, contudc, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o

projeto será factível desde que não acarrete aumento de despesa com pessoal nos

últimos 180 dias finais do mandato.

Pci'fim, para a devida instru.çãc do processo legislativo, o presente Projeto

de Lei está acc:lpanhado Co estudo d: i,-r;,:acto orÇamentário/financeiro e a declaração

do ordenadcr Je despesa, indicando que o ato está em consonância com a Lei de

Responsa bilidade Fiscal.

Em que pese este Departamento Jurídico não detenha os conhecimentos

técnicos necessários para avaliar o teor ca referida declaração - e nem seja esta sua

4ls
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técnicos necessários para avaliar o teor da referida declaração - e nem seja esta sua

competência - entende-se por cumprida as -.xigências previstas nos artigos 16 e 17 da Lei

Complementar Federal no 101/00, uma vez que subscrito pelo agente ordenador da

despesa.

4. Dn coNcLusÃo.

Ante todo o exposto, entende-se, s.mj., que o Projeto de Lei:

l. não apresenta vícios de iniciativa e competência que possam invalidá-lo;

ll. não incide nas vedações constantes na Lei Federal no 9504/1997;

lll. nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial no que se

refere à vedação constante no artigo 21, será factível desde que não

acarrete aumento de despesa com pessoal nos últimos 180 diasfinais do

ma ndato.

Por fim, quanto ao conteúdo material, caso se entenda necessário a

elaboração de parecerjurídico acerca da legaiidade e constitucionalidade da natureza dos

cargos, solicito a concessão cie prazo suficiente para a realização do respectivo estudo.

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 09 de abril de 2024.

Mari ogaÇa Rodrigues

rocuradora Ju rídica

www.camaraitapeva.sp.gov.b r - s/s
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 4512024 - Cria cargos comissionados na estrutura administrativa
da secretaria municipal de Educação, a fim de reestruturar os departamentos desta
secretaria e dá outras providências.

EMENDA NO 112024

PART!CIPATIVA
LEGTSLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

Art. 1o Altera o inciso Ill do Parágrafo Unico do artigo 2o, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2" (...)

Parágrafo único. (. .)
| - (...)

!t - (...)

lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ttapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

lv - (...)"
Art. 20 Altera o inciso lll do Parágrafo Unico do artigo 3o, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.3" (...)
Parágrafo unico. (...)

| - (...)

il - (...)
lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funciona! da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

tv - (...)"
Art. 30 Altera o inciso lll do Parágrafo Unico do artigo 40 que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.4" (...)
Parágrafo unico. (. )

r - (.. )
rr - (...)

lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funciona! da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

lv - (...)"

[15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@carnaraitapeva.sp,gov.br
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Secretaria Administrativa

Art.40 Altera o inciso ltl do Parágrafo Unico do artigo 50 que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 5" (...)

Parágrafo único.(...)
r - (. .)
il - (...)
lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

tv - (...)"
Art. 50 Altera o inciso ll! do Parágrafo Unico do artigo 6o que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 6" (...)

Parágrafo único (...)

| - (...)

il - ( ..)
ll! - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

tv - (...)"
Art. 60 Altera o inciso lll do Parágrafo Unico do artigo 70 que passa a vigorar com a

seguinte redação:
"Art. 7" (...)

Parágrafo único (...)
| - (. )

il - (...)
lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura tVunicipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

tv - (...)"
Art.70 Altera o inciso lll do Parágrafo Unico do artigo 80 que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.8" (...)
Parágrafo unico. (. .)
r - ( ..)
il - (...)

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

lv - (...)"
Art. 8o AItera o inciso lll do Parágrafo Unico do artigo 9o, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.9" (...)
Parágrafo único.(...)
r-( )

lr - (...)

lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funciona! da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

tv - (...)"
Art.90 Altera o inciso ltl do Parágrafo Unico do artigo 10, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 10 (...)

Parágrafo unico.(...)
| - (...)

!t - (...)

lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

lv - (...)"
Art. 10 Altera o inciso lll do Parágrafo Unico do artigo 11, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 11 (...)

Parágrafo unico. ( .)

|-( )

il - ( ..)
lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

!v - (...)"
Art. 11 Altera o inciso lll do Parágrafo Unico do artigo 12, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 12 (...)

[15J 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@carnaraitapeva.sp.gov,br
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Secretaria Administrativa

Parágrafo único ( ..)
| - (...)

rr - (...)

lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por

servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

lv - (...)"
Art. 12 AItera o inciso Ill do Parágrafo Unico do artlgo 13, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 13 (...)

Parágrafo unico ( .)

| - (. )

ll - (...)
lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por

servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

lv - (...)"
Art. 13 Altera o inciso lll do Parágrafo Unico do artigo 14, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 14 (...)

Parágrafoúnico.(.)
r - (...)

!t - (...)

lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por

servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipa! de Itapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

lv - (...)"
Art. 14 Altera o inciso lll do Parágrafo Único do artigo 15, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 15 (...)

Parágrafo único.(...)
| - ( ..)
Ir - (...)

lll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funciona! da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

tv - (.. )"

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Art. 15 Altera o inciso lll do Parágrafo Unico do artigo 16, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 16 (...)

Parágrafo unico. (...)

r - (.. )
il - (...)
!ll - Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por
servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP,
nomeado pelo Prefeito.

tv - (...)"

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 9 de abril de 2024.

PAULO ROBE-RTO TARZÃ OOS SANTOS

PRESIDENTE

\-/

LAERCIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

AUREA ROSA

MEMBRO

DEBORA MARCONDES

MEMBRO

ROB

EMBRO

E

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00041t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 45/2024

Ementa: Cria cargos comissionados na estrutura administrativa da secretaria
municipal de Educação, a fim de reestruturar os departamentos desta secretaria e dá

outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 11 de abril de2024.

-Ê,2 ( -Z*..;-,7 
*- tí.t__

PAULO RoBERTo TenzÃ DoS SANToS \
PRESIDENTE /

LAERCIO LOPES

VICE.PRESIDENTE

AUSENTE

Áunea APAREcTDA RosA
MEMBRO

ENGU E

E

DEBORA

ROBSON

LVA FERRARESI

LEITE

MEMBR

MEM

cÉr-ro

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMIA, FISCALIZAçÃO E EXECUÇÃO

ORçAMENTARIA
No 00029t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 45/2024
Ementa: Cria cargos comissionados na estrutura administrativa da secretaria

municipal de Educação, a fim de reestruturar os departamentos desta secretaria e dá

outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Laercio Lopes

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para

apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 11 de abril de 2024

PAULo RoBERTo ranzÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

DEBOLAERCIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

AUSENTE

DA ROSA

MEMBRO

SILVA FERRARES!

Áu

MEIUBRO

EU

ME o
LEITE

cÉuo ce GUE
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PARECER COMTSSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURTSMO E ESPORTE

No 00001t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 45/2024

Ementa: Cria cargos comissionados na estrutura administrativa da secretaria

municipal de Educação, a fim de reestruturar os departamentos desta secretaria e dá

outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Celio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 11 de abril de2024.

oÉaonn MARcoN A FERRARESI

PRESIDENTE

AUSENTE

Áunee APARECTDA RosA
MEMBRO

LEITE

IVIBRO

cÉ ENGU E

TE

RO

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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AUTOGRAFO 03112024

PROJETO DE LE! OO45I2O24

Cria cargos comissionados na estrutura

administrativa da secretaria municipal de Educação,

a fim de reestruturar os departamentos desta

secretaria e dá outras providências.

Art. 1o Esta Lei trata sobre a criação de cargos comissionados na Secretaria de Educação,

do Município de ltapeva, necessários ao adequado andamento dos serviços públicos

municipais.

CAPíTULO II

DOS CARGOS COMISSIONADOS

Art.2o Fica criado o cargo comissionado de Coordenador Administrativo e Financeiro, no

quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de ltapeva/SP, a ser exercido

exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Coordenar e supervisionar os serviços técnicos e administrativos dos profissionais a

ele subordinados hierarquicamente, garantindo a manutenção das atividades desenvolvidas

pela Secretaria Municipal de Educação;

!l- Coordenar o uso adequado de materiais e equipamentos, dirigindo e assessorando a

atualização dos sistemas de informação e elaboração de relatorios das atividades

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação;

lll- Responsabilizar-se pela execução dos serviços sob sua coordenação e

supervisionamento;

lV- Coordenar e dirigir os recursos humanos pertinentes a sua unidade, para o melhor

desempenho das atividades, obedecendo as normas da área de Recursos Humanos da

Secretaria de Educação;

V- Coordenar e supervisionar atividades correlatas ao financeiro da Secretaria Municipal

da Educação, orientando técnicos, gestores e servidores lotados no Departamento Financeiro

da pasta para a legalidade e uso eficiente dos recursos publicos;

VI- Coordenar o controle e atualização dos dados estatísticos financeiros inerentes ao

atendimento das Unidades Escolares e demais serviços da área educacional, realizando os

ajustes necessários para a correta aplicação dos recursos publicos, atendendo assim as

necessidades do Município;

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Vll- Supervisionar e controlar os recursos das contas específicas destinadas à Educação

em consonância com as responsabilidades do setor e as leis relativas a cada recurso;

Vlll- Assessorar o Secretário Municipal de Educação na elaboração do Plano Plurianual,

da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, na elaboração e avaliação

dos planos orçamentários, em conjunto com a Secretaria de Finanças, garantindo que os

investimentos estejam alinhados com as prioridades do governo Municipal e atendimento das

necessidades das demandas educacionais;

!X- Dirigir a realização de estudos e levantamentos, fixando normas e procedimentos para

o sistema de gestão dos recursos orçamentários e financeiros no âmbito da Secretaria

Municipal de Educação;

X- Assessorar a autoridade competente nas prestações de contas dos recursos

financeiros provenientes do Governo Federal e Estadual, de subvenção e contribuição;

Xl- Coordenar, programar, supervisionar e controlar a execução dos serviços de

processamento informatizado de dados, buscando a otimização do uso dos recursos

tecnologicos disponíveis para o tratamento adequado das informações de natureza

econômico-fiscal, contábil-financeira e administrativa;

Xll- Gerenciamento dos saldos orçamentários das contas correntes da Secretaria

Municipal de Educação;

Xlll- Assessorar o Secretário de educação quanto ao gerenciamento dos recursos

recebidos pela Secretaria Municipal de Educação, nas instâncias de planejamento, execução

e avaliação orçamentária e financeira, bem como sinalizar ajustes orçamentários necessários

durante o ano letivo para a garantia de execução de serviços necessários à pasta;

XIV- Responsabilizar-se pela execução dos serviços sob sua coordenação e

supervisionamento;

XV- Assessorar o Secretário na elaboração de relatorios financeiros e orçamentários

periódicos, apresentando informações sobre a execução orçamentária, identificando as

necessidades de ajustes e propondo soluções para otimizar a aplicação dos recursos.

XVI- Coordenar e gerenciar equipe de profissionais envolvidas no Planejamento,

Orçamento, Despesas, Prestações de Contas e alimentação de Sistemas referentes a estas

ações da Secretaria Municipal da Educação, sejam estas nas instâncias de Governo Estadual

e Federal, bem como demais Sistemas de Monitoramento e Controle existentes,

XVll- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

Il- Carga Horária: Regime de dedicação integral;

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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lll- Forma de provimento: Cargo comissionado de confiança, ocupado por servidor efetivo

do quadro funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, apos

indicação do Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 16All.

Art. 30 Fica criado o cargo comissionado de Coordenador de Normas, Formação e

lmplementação Pedagogica, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município

de ltapeva/SP, a ser exercido exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as seguintes

atribuições:

l- Assessorar o Secretário lvlunicipal da Educação na formação e aperfeiçoamento de

todos os profissionais diretamente envolvidos com o processo de ensino - aprendizagem;

ll- lmplementar e dirigir as diretrizes pedagogicas da política governamental

estabelecidas para a educação no Sistema Municipal de Ensino;

Ill- Coordenar o estabelecimento de metas e prazos para o cumprimento das ações

previstas nos Planos de Ensino, Planos Gestores, Plano Municipal da Educação e outros que

norteiam o desenvolvimento da Educação no Município, em conjunto com os Supervisores da

Educação Básica e Diretores de Departamento;

lV- Dirigir, implementar, aperfeiçoar e atualizar as normas e propostas pedagogicas

estabelecidas no Sistema Municipal de Educação;

V- Dirigir e coordenar a disponibilização de subsídios aos Coordenadores Pedagógicos,

promovendo reuniões periodicas para a direção e orientação dos trabalhos pedagogicos;

Vl- Gerenciar soluções para problemas relacionados a dificuldades de aprendizagem;

Vl!- Dirigir e coordenar a análise do material didático que será adquirido pela Secretaria

Municipal da Educação;

Vll!- Planejar e coordenar estudos, pesquisas, criação e produção de Programas de

Formação dos profissionais do Sistema Municipal de Ensino;

lX- Assessorar as escolas e seus gestores na implementação das Diretrizes Curriculares

e Normas Pedagogicas do Sistema Municipal de Ensino;

X- Gerenciar a coleta, sistematização e produção de informações estatísticas e

indicadores de qualidade de ensino do Sistema Municipal de Ensino;

Xl- Coordenar a edição de normas e procedimentos e recomendações no âmbito

pedagogico escolar;

Xll- Gerenciar a qualificação dos profissionais da educação para o exercício do magistério

e da gestão da educação básica, desenvolvendo estudos, planejamentos, programas e

avaliação da execução de ações de formação, aperfeiçoamento e educação continuada;

Xll!- Coordenar o estabelecimento de parcerias e a celebração de convênios com

universidades e instituições congêneres para operacionalização das políticas de formação e

aperfeiçoamento do pessoal da Secretaria e dos docentes que atuam no Sistema Municipal

de Ensino;

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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XIV- Gerenciar a equipe de Assistentes Técnicos Pedagógicos da Secretaria Municipal da

Ed ucação;

XV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo unico. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro do

Magistério da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, apos indicação do

Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 16All.

Art.4o Fica criado o cargo comissionado de Coordenador de Educação lnfantil, no quadro de

pessoal da Secretaria de Educação do Município de ltapeva/SP, a ser exercido

exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Assessorar o Secretário Municipal de Educação em todos os assuntos pertinentes a
sua área de atuação, nas orientações e decisões administrativas e pedagogicas referentes à

educação infantil, procurando implementar e zelar pela efetivação da política publica

educacional do município para a alunos desta faixa etária;

ll- Coordenar plano estratégico da Secretaria Municipal de Educação para o cumprimento

dos objetivos, metas e diretrizes gerais estabelecidos para Educação lnfantil;

lll- Assessor o Secretário Municipal de Educação no planejamento de projetos e

programas que garantam atendimento adequado em todos os aspectos - físico, material, de

equipamentos, e pessoal qualificado e competente aos alunos de 0 a 5 anos;

lV- Coordenar estudos e pesquisas, em conjunto com unidades de educação infantil, e,

demais departamentos da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento das

demandas específicas da faixa etária, bem como levantando dados, dificuldades e propostas

para solucioná-las;

V- Coordenar reuniões de estudos,

orientaçÕes técnicas, encaminhamentos referentes ao trabalho pedagogico com esta faixa

etá ria;

[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@carnaraitapeva,sp.gov.br
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Vl- Assessorar o Secretário Municipal de Educação no atendimento ao publico que vem

até a SME por demandas específicas desta faixa etária, buscando na medida do possível, sob

orientação do Secretário, solucioná-las;

Vll- Participar de reuniões de planejamento do C.F.P ou outros departamentos da SME,

bem como das demais convocadas pelo Secretário;

Vlll- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificações:

l- Escolaridade. Graduação completa em nível superior;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação integral;

Ill- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro do

Magistério da Prefeitura Municipal de Itapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após indicação do

Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 16All.

Art.so Fica criado o cargo comissionado de Diretor de Departamento de Normas e Conselhos

Educacionais, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município de ltapeva/SP,

a ser exercido exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Assessorar à Secretaria e aos Conselhos, nos assuntos de seus interesses, quanto às

pesquisas legislativas e regulamentares e prestarassistência direta ao Secretário em estudos

e pesquisas técnico-jurídicas, sempre que necessário, subsidiando decisões e pareceres

jurídicos e administrativos diversos;

Il- Assessorar o Secretário na coordenação de elaboração de resoluções, portarias,

deliberações e instruções normativas;

lll- Gerenciar a consolidação de legislações e jurisprudências de matéria educacional ou

de assuntos diversos de interesse da Secretaria e de seus Conselhos;

IV- Coordenar ações para normatizações de matéria educacional e/ou de assuntos

diversos de interesse da Secretaria e de seus Conselhos;

V- Assessorar as atividades realizadas pelos Conselhos da Secretaria Municipal de

Educação nas diversas instâncias de atuação dos mesmos, acompanhando reuniões,

registrando deliberações, contribuindo com pareceres e demais documentos pertinentes à

atuação dos mesmos;

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@catnaraitapeva.sp,gov.br
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Vl- Assessorar o Secretário no acompanhamento da tramitação de proposições,

legislações, decretos, projetos e demais iniciativas que envolvam direta ou indiretamente a

Secretaria Municipal de Educação;

Vll- Assessorar o Secretário nos assuntos de sua competência, especialmente no

fornecimento de dados e informações a fim de subsidiar o processo decisorio;
Vlll- Assessorar o Secretário de Educação na edição, alteração, publicação e divulgação
de dispositivos normativos da Secretaria Municipal de Educação e dos Conselhos;
lX- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo unico. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes
especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação integral;

Ill- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro

funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, apos indicação do

Secretário Municipal de Educação;

V- Referência salarial: 15A1.

Art.6o Fica criado o cargo comissionado de Diretor de Departamento de Manutenção e

Serviços de Infraestrutura Escolar, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação do

Município de ltapeva/SP, a ser exercido exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as

seg uintes atribuições:

!- Dirigir, coordenar e supervisionar os trabalhos relativos ao estudo de viabilidade da

execução dos serviços de engenharia contratados pela Secretaria Municipal de Educação,

levando-se em consideração a oportunidade e conveniência;
ll- Elaborar, dirigir e coordenar projetos de engenharia, estudando características e

preparando planos e métodos de trabalho para possibilitar e orientar a construção, execução

e manutenção das obras escolares e de outros prédios vinculados à Secretaria Municipal de

Educação;

lll- Coordenar o treinamento e capacitação dos servidores subordinados, a fim de evitar o

desperdício e otimizar os trabalhos relativos à manutenção e serviços de infraestrutura

escolar;

[15) 3524-92A0 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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lV- Coordenar a equipe de obras, manutenção e infraestrutura escolar, quanto à

organização, o cronograma e à execução de atividades pertinentes;

V- Gerenciar a elaboração de cronogramas e zelar pela execução do mesmo, no que se

refere a atividades de manutenção e serviços de infraestrutura escolar;

VI- Assessorar o Secretário quanto às informações relativas ao cronograma de execução

de atividades de manutenção e serviços de infraestrutura escolar;

Vl!- Dirigir e coordenar a fiscalização de obras, zelando pelo cumprimento das

especificações técnicas exigidas para assegurar os padrões de qualidade, quantidade e
segurança;

Vlll- Assessorar a Secretaria de Educação quanto a informações relativas a obras,

ampliação, reformas e infraestrutura escolar para alimentação do Plano de Ações Articuladas

e demais plataformas oficiais do Governo Estadual e Federal;

lX- Assessorar os diretores de escola, quanto ao planejamento, execução,

acompanhamento e fiscalização de obras e serviços de manutenção escolar;

X- Dirigir os serviços e os servidores relacionados às questões de patrimônio da

Secretaria Municipal de Educação;

Xl- Gerenciar, orientar e coordenar a realização periodica de atualização do inventário do

patrimônio publico pertencente à Secretaria;

Xll- Planejar, coordenador e supervisionar os processos de tombamentos segundo os

procedimentos regulamentados pelas leis municipais concernentes;

Xlll- Coordenar as atividades de retirada dos inservíveis, bem como baixa e chapeamento;

XIV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação;

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação integral;

!ll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro

funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, apos indicação do

Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 15A1.

AÉ. 7o Fica criado o cargo comissionado de Diretor de Departamento de Programas e Projetos

Educacionais, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação do MunicÍpio de ltapeva/SP,

a ser exercido exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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l- Coordenar campanhas, programas e projetos especiais, de cunho educativo,

direcionados às Unidades Escolares;

ll- Orientar as escolas quanto a projetos e programas que haja possibilidade/viabilidade

de captação de recursos através das Associações de Pais e Mestres -APMs;

lll- Gerenciar os editais para captação de recursos via APM's, bem como demais editais

de interesse público e de cunho educacional;

!V- Assessorar os diretores e demais agentes escolares no que tange aos programas e
projetos aderidos pela Secretaria Municipal de Educação;

V- Dirigir a participação das Unidades Escolares em concursos, olimpíadas, prêmios e

demais atividades que reconheçam mérito/desempenho das instituições escolares ou de seus

alunos;

Vl- Gerenciar o desempenho dos resultados alcançados em concursos, olimpíadas,

prêmios e seleções em que as Unidades Escolares participam;

Vll- Dirigir a participação das Unidades Escolares em campanhas em parceria com

entidades publicas e privadas;

Vlll- Assessorar o Secretário de Educação quanto ao acompanhamento e fiscalização de

parcerias firmadas entre a Secretaria Municipal de Educação e OSCIP's (Organizações da

Sociedade Civil de lnteresse Público);

lX- Coordenar as atividades de Educação lntegral e Saúde do Escolar, realizadas no

âmbito do Sistema Municipal de Educação;

X- Gerenciar as unidades escolares, em consonância com o Setor de Demanda Escolar,

quanto ao cadastro de alunos em atividades complementares do Sistema lvlunicipal de Ensino

na Secretaria Digital;

Xl- Assessorar o Secretário Municipal de Educação no desenvolvimento de ações de

cunho intersetorial, buscando parcerias com agentes de demais secretarias para garantia dos

direitos dos alunos do Sistema Municipal de Ensino;

Xll- Assessorar o Secretário de Educação na análise e na avaliação dos programas,

projetos e ações realizados pela Secretaria, buscando identificar oportunidades de melhoria

e eficiência na aplicação dos recursos;

Xl I l- Representar a Secretaria de Ed ucação, d iante das deliberações/orientações do

Secretário Municipal de Educação, em ações intersetoriais;

XIV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificaçÕes:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação integral;

[1.5) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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lll- Forma de provimento Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro do

Magistério da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após indicação do

Secretário Municipal de Educação

IV- Referência salarial: 15A1.

Art. 8o Fica criado o cargo comissionado de Diretor de Departamento de Educação Especial

e lnclusiva, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a ser exercido exclusivamente
por servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

!- Dirigira elaboração e implementação de políticas, programas e projetos que garantam

a inclusão e o atendimento educacional especializado no âmbito do Sistema Municipal de

Ensino;

!l- Gerenciar as políticas educacionais inclusivas que atendam às necessidades dos

alunos com deficiências e habilidades diversas, garantindo o atendimento a diversidade e às

especificidades dos alunos do Sistema Municipal de Ensino;

!ll- Dirigir a equipe de profissionais que atuem na área de educação especial e de serviços

ed ucacionais especializados;

lV- Assessorar as Unidades Educacionais quanto as práticas inclusivas;

V- Dirigir a implementação das Salas de Recursos lt/ultifuncionais no âmbito do Sistema

Municipal, em consonância com as legislações vigentes;

Vl- Dirigir a implementação do Plano Educacional lndividualizado no âmbito do Sistema

Municipal de Ensino, assegurando a aprendizagem para todos, respeitando as

individualidades e potencialidades dos alunos;

Vll- Gerenciar o desenvolvimento e a implementação de currículos inclusivos que atendam

às diversas necessidades de aprendizagem dos alunos;

Vlll- Coordenar a integração das unidades de ensino do Sistema M unicipal com as

instituições de atendimento especializado e serviços educacionais especializados;

lX- Gerenciar o cadastramento de alunos no Atendimento Educacional Especializado e/ou

complementar e suplementar à escolarização regular;

X- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificações:

!- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação integral;
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lll- Forma de provimento: Cargo de confiança, ocupado por servidor efetivo do quadro do

Magistério da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após indicação do

Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 1541.

Art. 90 Fica criado o cargo comissionado de Diretor de Departamento de Transporte Escolar,

no quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a ser exercido exclusivamente por servidor

efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

!- Gerenciar a elaboração de políticas de atendimento do serviço de transporte escolar,

observando as legislações de trânsito vigentes e às leis que garantem o direito de transporte

escolar;

ll- Coordenar o estabelecimento de protocolos de atendimento aos alunos beneficiários

do serviço de transporte escolar, bem como os indicadores de qualidade do serviço prestado;

lll- Coordenar a gestão do serviço de transporte escolar;

lV- Assessorar o Secretário de Educação no planejamento da organização do Transporte

Escolar da Municipalidade;

V- Gerenciar a análise das solicitações de serviços complementares de transporte, além

dos dias letivos;

Vl- Coordenar a conferência dos Atestados de Frequência com o calendário escolar das

escolas atendidas pelo serviço de transporte;

Vll- Coordenar a conferência das notas fiscais com a tabela de valores contratados,

apontando os dias trabalhados em cada período;

Vlll- Gerenciar a assinatura das notas fiscais;

IX- Assessorar as escolas quanto à requisição e execução do serviço de transporte

escolar;

X- Gerenciar o levantamento dos dados e das planilhas de custo necessárias à

formulação de aditamento e/ou de convênio de parceria Estado/Município para oferta de

transporte escolar compartilhado;

XI- Gerenciar as demandas das unidades escolares e da comunidade escolar para

atender as necessidades e expectativas dos alunos e respectivos pais em relação ao

transporte escolar, implementando medidas de aprimoramento do serviço;

Xll- Dirigir e assessorara elaboração de relatorios e análises de dados que ajudem a definir

decisões importantes sobre os investimentos na área do transporte escolar, bem como a

otimização da sua infraestrutura e de seus serviços;

Xlll- Dirigir o trabalho de equipe dos colaboradores envolvidos no transporte escolar,

definindo prioridades, estabelecendo metas e monitorando o desempenho de sua equipe e de

terceirizados;

XIV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação.
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Parágrafo unico. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro

funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após indicação do

Secretário de Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 154!.

Art.10. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de Divisão de LicitaçÕes, Compras e

Contratos, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a ser exercido exclusivamente

por servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Coordenar as licitações da Pasta, controlando todo o processo para que sejam

realizadas de acordo com a legislação em vigor;

ll- Gerenciar a elaboração dos editais de licitação, contratos, termos aditivos e outros

documentos relacionados às necessidades educacionais, verificando se estão de acordo com

as normas da Administração Publica e demais legislações relativas ao tema;

lll- Assessorar o Secretário Municipal de Educação nas pesquisas e nos estudos de

mercado para obter informações atualizadas sobre os valores praticados e sobre os

fornecedores de produtos e serviços a serem contratados;

lV- Assessorat a Secretaria Municipal de Educação no acompanhamento, execução e

monitoramento dos contratos firmados com a pasta, verificando o cumprimento de prazos,

requisitos e condições estabelecidas;

V- Dirigir a equipe de trabalho, bem como todos os procedimentos de compras,

empenhamento, distribuição, conferência de notas fiscais e romaneios de entregas,

encaminhamentos de pagamentos, baixas dos produtos e arquivamento de documentos

processuais;

Vl- Coordenar a fiscalização dos processos licitatorios relativos à contratação de serviços

de engenharia e serviços da Secretaria Municipal de Educação, fiscalizando a emissão de

relatórios periodicos, a fim de manter informado o Secretário Municipal quanto ao andamento

dos projetos, traçando gráficos e apresentando estimativas, referentes a custos e

cumprimento de prazos;

Vll- Gerenciamento das licitações e da equipe da Secretaria Municipal de Educação

encarregada do tema, colaborando com a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, no

que for necessário, procurando agilizar a aquisição dos materiais;
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Vlll- Coordenar a aquisição de bens e serviços necessários para o funcionamento unidades

escolares e Secretaria Municipal da Educação;

lX- Dirigir as ações de compras da Secretaria Municipal de Educação, assegurando a

colaboração efetiva e o alcance de metas estabelecidas;

X- Gerenciar as necessidades de compras, garantindo o suprimento oportuno e eficiente

as demandas da Secretaria Municipal de Educação;

Xl- Assessorar o desenvolvimento de estrategias de aquisição alinhadas aos objetivos da

Secretaria Municipal de Educação;

Xll- Gerenciar as auditorias e as revisões periodicas para garantir a integridade e

transparência dos procedimentos de compras realizados pela Secretaria Municipal de

Ed ucação;

XM- Gerenciar os orçamentos de compras, garantindo uma gestão financeira responsável

e a otimização dos recursos disponíveis;

XIV- Dirigir o banco de dados de cadastro dos fornecedores e dos demais prestadores de

serviços da SME, prezando por sua atualidade;

XV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação

Parágrafo unico. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro

funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, apos indicação do

Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 1441.

Art. 11. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Gestão de Pessoal, no

quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a ser exercido exclusivamente por servidor

efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Dirigir os trabalhos desenvolvidos pelo setor de Gestão de Pessoal da Secretaria

Municipal de Educação, chefiando os servidores responsáveis pelo controle da frequência e

folha de pagamento e desenvolvimento funcional;
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ll- Propor e coordenar políticas de gestão de pessoas, para um melhor aproveitamento

dos profissionais, visando uma melhor qualidade de vida tanto no âmbito pessoal, como no

profissional, dos servidores desta Secretaria;

lll- Buscar estratégias para automatização dos processos, com o intuito de otimizar os

recursos, visando a celeridade e melhoria dos serviços prestados, orientando os servidores

subordinados na busca pela excelência do serviço público prestado;

lV- Coordenar e supervisionar os trabalhos de manutenção, guarda e atualização de

dossiês funcionais de todos os servidores da Secretaria Municipal da Educação;

V- Coordenar e supervisionar a instrução dos processos relativos à folha de pagamento,

concessão de férias, licença-prêmio, licença para tratamento de saúde, aposentadoria,

remoção, entre outras atividades correlatas, sendo responsável por definir a organização e

distribuição dos trabalhos do setor de gestão de pessoal da pasta;

Vl- Coordenar os relatórios periodicos a fim de controlar a contratação de servidores, a

vacância dos cargos públicos, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

Vl!- Gerenciar, em conjunto com a Comissão competente, a realização de concurso

publico, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, destinado ao provimento de cargos

vagos;

Vlll- Gerenciar, em conjunto com a Comissão de Atribuição, a demanda das Unidades de

Ensino no tocante às contratações de servidores;

lX- Coordenar os indicadores, os relatorios e as planilhas de despesas e de gastos com

pessoal, setorizando por unidades, cargos e classificação;

X- Gerenciar a elaboração de ofícios, declarações ou quaisquer outros documentos de

competência do setor de Recursos Humanos, em conjunto com o Secretário Municipal de

Educação ou outros departamentos, conforme o caso;

X!- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação;

Parágrafo unico. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de dedicação integral;

Ill- Forma de provimento: Cargo de confiança, ocupado por servidor efetivo do quadro

funcional da Prefeitura Municipal de Itapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após indicação do

Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 144I.
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Art. 12. Fica criado o cargo comissionado de chefe de Divisão de Alimentação Escolar, no

quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a ser exercido exclusivamente por servidor

efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Dirigir e coordenar as atividades dos nutricionistas e dos técnicos em nutrição da

Secretaria Municipal de Educação, bem como acompanhar, quando necessário, visitas às

escolas;

ll- Coordenar a execução do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar),

prezando pela eficiência e legalidade das aquisições;

ll!- Coordenar a realização de pesquisas sobre alimentação escolar nas escolas, zelando

pela qualidade do que é oferecido aos alunos, bem como levantando dados para estudo e
planejamento de melhorias por parte da Secretaria de Educação;

lV- Representar o Secretário de Educação, quando necessário, em eventos, formações,

capacitações, cursos referentes ao PNAE ou Alimentação Escolar x Alimentação Saudável;

V- Assessorar o Secretário quanto ao planejamento de investimentos financeiros dos

recursos do PNAE;

Vl- Coordenar as atividades de elaboração de cardápio escolar, zelando pela distribuição

de itens para sua correta execução;

Vll- Gerenciar a capacitação técnica dos profissionais subordinados que integram o setor

e as unidades escolares;

Vlll- Gerenciar as campanhas educativas sobre a conscientização de alunos e equipes

quanto a Alimentação Escolar x Desperdício;

fX- Coordenat a elaboração de relatorios de alimentação escolar de nossas unidades,

para organização e logística;

X- Coordenar as ações do Conselho de Alimentação Escolar - CAE;

Xl- Atender as solicitações, documentadas, das Unidades Escolares com deferimento

prévio do Secretário;

Xll- Gerenciar a elaboração de pareceres encaminhados ao setor, com despacho prévio

do Secretário;

Xltl- Assessorar o Secretário Municipal de Educação, no que se refere a quantitativos ligados

a Alimentação Escolar (ingredientes, preparo, oferta de refeições, etc.).

XIV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificações:

!- Escolaridade: Graduação completa em nível medio;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br



7t&
Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

!ll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro

funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, apos indicação do

Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 14AI.

Art. 13. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Logística, Manutenção e
Serviços Terceirizados de Transporte Escolar, no quadro de pessoal da Secretaria de

Educação, â ser exercido exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as seguintes

atribuições:

l- Chefiar os processos de organização da malha de transporte escolar com frota própria,

fretamento terceirizado, decidindo sobre os itinerários-rotas e a modalidade dos veículos,

assegurando a segurança dos estudantes nos percursos com a otimização da lotação em

cada setor;

ll- Gerenciar o controle do cadastro dos veículos de transporte escolar de frota própria

e/ou terceirizada, bem como a realização de vistorias determinadas pelo orgão competente,

além do controle inerente aos requisitos exigidos aos condutores de veículo de transporte

escolar, para a realização do transporte de alunos;

ll!- Chefiar a equipe de motoristas do transporte escolar, bem como garantir a manutenção

preventiva e corretiva da frota própria, periodicamente;

lV- Dirigir os procedimentos de licenciamento, emplacamento, vistoria semestral e escala

de serviço dos motoristas, atentando-se para as questões trabalhistas e cursos necessários

para o correto transporte coletivo de alunos;

V- Chefiar a elaboração de relatorios e análises de dados que ajudem a definir decisões

importantes sobre os investimentos na área do transporte escolar, bem como a otimização de

sua infraestrutura e serviços;

Vl- Chefiar as visitas in loco a partir de demandas relacionadas ao transporte escolar;

Vll- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput", deste artigo, observará as seguintes

especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro

funcional da Prefeitura Municipal de Itapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, apos indicação do

Secretário Municipal de Educação;
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lV- Referência salarial: 14A1.

Art.14. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Sistemas, Mídias e

Tecnologias Educacionais, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a ser exercido

exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Coordenar e gerenciar o desenvolvimento de sistemas, garantindo a qualidade e
eficiência dos projetos educacionais;

ll- Gerenciar projetos de implementação de sistemas educacionais, garantindo o

cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade;

lll- Gerenciar e monitorar a implantação e manutenção dos sistemas de informática

utilizados pela Secretaria de Educação;

lV- Chefiar a implementação das atualizações tecnologicas do ambiente de sistemas,

mantendo-se atualizado quanto às inovações e transformando as informações em soluções
para a Educação Municipal;

V- Assessorar a implementação de medidas de segurança para proteger os dados dos

alunos e garantir a conformidade com regulamentos de privacidade, como o GDPR e a Lei

Geral de Proteção de Dados (LGPD);

Vl- Coordenar equipes multidisciplinares e de recursos para a implementação bem-

sucedida de sistemas e tecnologias educacionais;

Vll- Gerenciar o desenvolvimento, a personalização e a manutenção de sistemas

educacionais, como plataformas de aprendizagem online, sistemas de gestão escolar e
aplicativos ed ucacionais;

Vll!- Coordenar as estratégias para mitigar a divisão digital e promover a inclusão digital

entre os alunos e educadores;

lX- Dirigir as mídias sociais nas organizações, garantindo uma comunicação eficaz e

coerente com o público;

X- Gerenciar o desenvolvimento e implementação de planos de conteúdo para aumentar

o engajamento e promover a imagem institucional nas plataformas de mÍdias sociais

relevantes;

Xl- Coordenar, assessorar e supervisionar as atividades relacionadas à comunicação no

âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

Xll- Representar o Secretário junto aos orgãos de imprensa, quando solicitado;

Xl ll- Coordenar as relações da Secretaria com os demais setores e veículos de

comunicação e assessorá-la quanto ao processo de funcionamento dos veículos de

comunicação;

XIV- Coordenar a atualização do site institucional e as páginas em rede sociais, no que

tange às ações da Secretaria, com informações gerais de interesse da comunidade;
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XV- Assessorar o Secretário Municipal em todas as atribuições relacionadas à sua área de

atuação, gerenciando as publicações de interesse da Secretaria;
XVl- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo unico. O cargo mencionado no "caput" possuirá as seguintes especificações:
!- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

!l- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro

funcional da Prefeitura lvlunicipal de Itapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, apos indicação do

Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 1 4Al.

Art.15. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Demanda Escolar e
Estatística Educacional, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação, â ser exercido
exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:
l- Chefiar os trabalhos inerentes à alimentação dos Sistemas Governamentais referentes

a Educação;

ll- Coordenar os treinamentos e as capacitações aos usuários dos Sistemas

Governamentais referentes à Educação;

ll!- Assegurat a interoperabilidade com outros sistemas governamentais e privados,

visando a garantir a continuidade das operações e troca segura de dados;
lV- Assessorar a Secretaria Municipal da Educação na implementação de normas,
procedimentos e políticas de segurança da informação, buscando garantir a integridade,

disponibilidade e confidencialidade dos dados e informações da instituição;

V- Gerenciar o atendimento ao usuário dos sistemas buscando a resolução de eventuais
problemas;

Vl- Gerenciar, orientar e coordenar o Censo Escolar no âmbito do Sistema Municipal de

Ensino;

VII- Gerenciar a coleta, análise e interpretação de dados estatísticos relacionados à

educação, garantindo a precisão e a integridade das informações;

Vll!- Coordenar as atividades da equipe da divisão, atribuindo tarefas, fornecendo

orientação e garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos;

lX- Chefiar o desenvolvimento de métodos e instrumentos de coleta de dados para

garantir a eficácia e a relevância das estatísticas educacionais;

X- Coordenar a elaboração de relatorios regulares e sob demanda sobre indicadores

educacionais-chave, comunicando de forma clara e acessível os resultados da análise

estatística,
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X!- Assessorar a Secretaria Municipal de Educação na formulação, implementação e

avaliação de políticas educacionais;

Xll- Colaborar com outras divisões e departamentos para integrar dados estatísticos na

formulação de estratégias e planos de desenvolvimento educacional;

XIll- Gerenciar o desenvolvimento profissional da equipe da divisão, assessorando os

treinamentos em técnicas estatísticas avançadas e no desenvolvimento de ferramentas de

análise de dados;

XIV- Gerenciar a divulgação dos resultados das análises estatísticas, de acordo com as

demandas da Secretaria;

XV- Executar outras atividades inerentes à área e que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo único. O cargo mencionado do "caput" deste artigo possuirá as seguintes

especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

!ll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro

funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, apos indicação do

Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 1441.

Art. 16. Fica criado o cargo comissionado de Assessor de Gerenciamento, no quadro de

pessoal da Secretaria de Educação, a ser exercido exclusivamente por servidor efetivo, que

possuirá as seguintes atribuições:

l- Gerenciar e assessorar o fluxo administrativo referente aos departamentos da

Secretaria Municipal de Educação;

!l- Assessorar o secretário no desenvolvimento e execução de protocolos e fluxos de

trabalho de rotina administrativa da Secretaria Municipal de Educação, visando eficácia e

eficiência nos serviços prestados;

ll!- Assessorar o Secretário no controle de processos físicos e digitais;

lV- Assessorar o Secretário Municipal de Educação na organização de atendimento ao

publico interno e externo da Secretaria Municipal de Educação;

V- Assessorar o Secretário Municipal da Educação na execução de atividades, agendas

e rotinas;

Vl- Assessorar o Secretário Municipal da Educação na racionalização dos processos e

nos procedimentos administrativos, visando a modernização institucional;

Vll- Assessorar o Secretário de Educação na definição de prioridades e rotinas com base

nos fluxos de protocolos estabelecidos na Secretaria Municipal de Educação;

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@catnaraitapeva,sp,gov.br
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Vlll- Executar outras atividades inerentes à área ou que venham a ser designadas pelo

Secretário Municipal de Educação.

Parágrafo unico. O cargo mencionado do "caput" deste artigo possuirá as seguintes

especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível medio;

Il- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de dedicação integral;

!ll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado por servidor efetivo do quadro

funcional da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, apos indicação do

Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 1441.

CAPÍTULO III

DAS DTSPOSTÇÕES FINAIS

Art. 17. As despesas decorrentes de execução desta lei correrão por conta das dotações

próprias, suplementadas se n ário.

Art. 18. Essa Lei entra em

contrá rio.

data de sua publicação, revogadas as disposições em

Palácio Ve clides Jvlodenezi, 12 de abril de 2024.

E OBERTO COMERON
RE$IDENTE

igor n

dor

[15) 3524-g2OO - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@catnaraitapeva.sp,gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Ad ministrativa

oFícto 1ogt2o24

Itapeva , 12 de abril de 2024,

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autografo aprovado na 9a

Sessão Extraordinária desta Casa de Leis,

Ementa

Cria cargos comissionados na estrutura

administrativa da secretaria municipal de

Ed ucação, a fim de reestruturar os

departamentos desta secretaria e dá outras
providências.

Sem outro particular par

estima e distinta consid

omento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

Atenciosamente,

ROBERTO COMERON

PRESIDENTE

I

I
I

llmo. Senhor

Mário Sérgio

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de ltapeva

Cl*'ttt

Tassin
'*H;u,nHffi:iiilrHá'^

\ i i.,\ /
1 2 ABR Z0?4

Projeto

de Lei
Autógrafo

3112024 4512024
Dr lt/ario

Tassinari

Autor

iiir ãu 24-g2OO - www,camaraitapeva,sp,gov,br - secretaria@catnaraitapeva'sp'gov ,br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

LEI N" 5.037, DE 15 DE ABRIL DÉ 2.024

CRIA cargos comissionados na
estrutura administrativa da
secretaria municipal de Educação,
a fim de reestruturar os

departamentos desta secretaria e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. ls Esta Lei trata sobre a criação de cargos
comissionados na Secretaria de Educaçã0, do Município de
Itapeva, necessários ao adequado andamento dos serviços
públicos municipais.

CAPÍTULO II

DOS CARGOS COMISSIONADOS

Art,2e Fica criado o cargo comissionado de
Coordenador Administrativo e Financeiro, no quadro de
pessoal da Secretaria de Educação do Município de
Itapeva/SP, a ser exercido exclusivamente por servidor
efetivo, que possuirá as seguintes atribuiçoes;

l- Coordenar e supervisionar os serviços técnicos e

administrativos dos profissionais a ele subordinados
hierarquicamente, garantindo a manutenção das atividades
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação;

ll- Coordenar o uso adequado de materiais e

equipamentos, dirigindo e assessorando a atualização dos
sistemas de informação e elaboração de relatórios das
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de
Educação;

lll- Responsabilizar-se pela execução dos serviços sob
sua coordenação e supervisionamento;

lV- Coordenar e dirigir os recursos humanos
pertinentes a sua unidade, para o melhor desempenho das

atividades, obedecendo as normas da área de Recursos
Humanos da Secretaria de Educação;

V- Coordenar e supervisionar atividades correlatas ao

financeiro da Secretaria Municipal da Educaçã0, orientando
técnicos, gestores e servidores lotados no Departamento
Financeiro da pasta para a legalidade e uso eficiente dos
recursos públicos;

Vl- Coordenar o controle e atualização dos dados
estatísticos financeiros inerentes ao atendimento das

Unidades Escolares e demais serviços da área educacional,
realizando os ajustes necessários para a correta aplicação
dos recursos públicos, atendendo assim as necessidades do
Município;

Vll- Supervisionar e controlar os recursos das contas
específicas destinadas à Educação em consonância com as
responsabilidades do setor e as leis relativas a cada
recurso;

Vlll- Assessorar o Secretário Municipal de Educação na

elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, na elaboração
e avaliação dos planos orçamentários, em conjunto com a

Secretaria de Finanças, garantindo que os investimentos
estejam alinhados com as prioridades do governo Municipal

e atendimento das necessidades das demandas
educaciona is;

lX- Dirigir a realização de estudos e levantamentos,
fixando normas e procedimentos para o sistema de gestão

dos recursos orçamentários e financeiros no âmbito da

Secretaria Municipal de Educação;

X- Assessorar a autoridade competente nas prestaçôes

de contas dos recursos financeiros provenientes do

Governo Federal e Estadual, de subvenção e contribuição;
Xl- Coordenar, programar, supervisionar e controlar a

execução dos serviços de processamento informatizado de

dados, buscando a otimização do uso dos recursos
tecnológicos disponíveis para o tratamento adequado das
informações de natureza econômico-fiscal, contábil-
financeira e administrativa;

Xll- Gerenciamento dos saldos orçamentários das
contas correntes da Secretaria Municipal de Educação;

Xlll- Assessorar o Secretário de educação quanto ao
gerenciamento dos recursos recebidos pela Secretaria
Municipal de Educaçã0, nas instâncias de planejamento,
execução e avaliação orçamentária e financeira, bem como
sinalizar ajustes orçamentários necessários durante o ano
letivo para a garantia de execução de serviços necessários
à pasta;

XIV- Responsabilizar-se pela execução dos serviços sob

sua coordenação e supervisionamento;
XV- Assessorar o Secretário na elaboração de relatórios

financeiros e orçamentários periódicos, apresentando
informaçoes sobre a execução orçamentária, identificando
as necessidades de ajustes e propondo soluções para
otimizar a aplicação dos recursos.

XVI- Coordenar e gerenciar equipe de profissionais

envolvidas no Planejamento, Orçamento, Despesas,
Prestaçôes de Contas e alimentação de Sistemas referentes
a estas ações da Secretaria Municipal da Educaçã0, sejam
estas nas instâncias de Governo Estadual e Federal, bem
como demais Sistemas de Monitoramento e Controle
existentes,

XVll- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de
Educaçã0,

Parágrafo único, O cargo estabelecido no "caput",
deste artigo, observará as seguintes especificaçôes:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;
ll- Carga Horária: Regime de dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo comissionado de

confiança, ocupado por servidor efetivo do quadro funcional
da Prefeitura Municipal de ltapevaiSP, nomeado pelo
Prefeito, após indicação do Secretário Municipal de
Educação;

lV- Referência salarial: 16All.
Art.3e Fica criado o cargo comissionado de

Coordenador de Normas, Formação e lmplementaçáo
Pedagógica, no quadro de pessoal da Secretaria de
Educação do Município de ltapeva/SP, a ser exercido
exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as

seguintes atribu içôes:

l- Assessorar o Secretário Municipal da Educação na

formação e aperfeiçoamento de todos os profissionais

diretamente envolvidos com o processo de ensino -
aprendizagem;

ll- lmplementar e dirigir as diretrizes pedagógicas da
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política governamental estabelecidas para a educação no

- Sistema Municipal de Ensino;
lll- Coordenar o estabelecimento de metas e prazos

para o cumprimento das ações previstas nos Planos de
Ensino, Planos Gestores, Plano Municipal da Educação e

outros que norteiam o desenvolvimento da Educação no
Município, em conjunto com os Supervisores da Educação
Básica e Diretores de Departamento;

lV- Dirigir, implementar, aperfeiçoar e atualizar as
normas e propostas pedagógicas estabelecidas no Sistema
Municipal de Educação;

V- Dirigir e coordenar a disponibilização de subsídios
aos Coordenadores Pedagógicos, promovendo reunioes
periódicas para a direção e orientação dos trabalhos
pedagógicos;

Vl- Gerenciar soluções para problemas relacionados a

dificuldades de aprendizagem;
Vll- Dirigir e coordenar a análise do material didático

que será adquirido pela Secretaria Municipal da Educação;
Vlll- Planejar e coordenar estudos, pesquisas, criação e

produção de Programas de Formação dos profissionais do

- Sistema Municipal de Ensino;

lX- Assessorar as escolas e seus gestores na
implementação das Diretrizes Curriculares e Normas
Pedagógicas do Sistema Municipal de Ensino;

X- Gerenciar a coleta, sistematização e produção de
informaçôes estatísticas e indicadores de qualidade de
ensino do Sistema Municipal de Ensino;

Xl- Coordenar a edição de normas e procedimentos e
recomendações no âmbito pedagógico escolar;

Xll- Gerenciar a qualificação dos profissionais da

educação para o exercício do magistério e da gestão da

educação básica, desenvolvendo estudos, planejamentos,
programas e avaliação da execução de açoes de formaçã0,
aperfeiçoamento e educação continuada;

Xlll- Coordenar o estabelecimento de parcerias e a

celebração de convênios com universidades e instituições
congêneres para operacionalização das políticas de
formaçáo e aperÍeiçoamento do pessoal da Secretaria e dos

docentes que atuam no Sistema Municipal de Ensino;
\' XIV- Gerenciar a equipe de Assistentes Técnicos

Pedagógicos da Secretaria Municipal da Educação;
XV- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de
Educaçã0.

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput",
deste artigo, observará as seguintes especificaçoes:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;
ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro do Magisterio da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: l.6All,
Art. 4e Fica criado o cargo comissionado de

Coordenador de Educação lnfantil, no quadro de pessoal da

Secretaria de Educação do Município de ltapeva/SP, a ser
exercido exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá

as seguintes atribuiçoes:
l- Assessorar o Secretário Municipal de Educação em

todos os assuntos pertinentes a sua área de atuaçã0, nas

orientaçóes e decisões administrativas e pedagógicas
referentes à educação infantil, procurando implementar e

zelar pela efetivação da política pública educacional do
município para a alunos desta faixa etária;

ll- Coordenar plano estratégico da Secretaria Municipal
de Educação para o cumprimento dos objetivos, metas e

diretrizes gerais estabelecidos para Educação lnfantil;
lll- Assessor o Secretário Municipal de Educação no

planejamento de projetos e programas que garantam
atendimento adequado em todos os aspectos - físico,
material, de equipamentos, e pessoal qualificado e

competente aos alunos de 0 a 5 anos;

lV- Coordenar estudos e pesquisas, em conjunto com
unidades de educação infantil, e, demais departamentos da

Secretaria Municipal de Educaçã0, para atendimento das
demandas específicas da faixa etária, bem como
levantando dados, dificuldades e propostas para solucioná-
las;

V- Coordenar reuniões de estudos,
orientaçoes técnicas, encaminhamentos referentes ao

trabalho pedagógico com esta faixa etária;
Vl- Assessorar o Secretário Municipal de Educação no

atendimento ao público que vem até a SME por demandas
específicas desta faixa etária, buscando na medida do
possível, sob orientação do Secretário, solucioná-las;

Vll- Participar de reuniôes de planejamento do C.F,P ou

outros departamentos da SME, bem como das demais
convocadas pelo Secretário;

Vlll- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de

Educaçã0,
Parágrafo único, O cargo estabelecido no "caput",

deste artigo, observará as seguintes especificaçôes:
l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;
ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro do Magistério da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 16All.
Art. 5e Fica criado o cargo comissionado de Diretor de

Departamento de Normas e Conselhos Educacionais, no
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município
de ltapeva/SP, a ser exercido exclusivamente por servidor
efetivo, que possuirá as seguintes atribuiçoes:

l- Assessorar à Secretaria e aos Conselhos, nos
assuntos de seus interesses, quanto às pesquisas
legislativas e regulamentares e prestar assistência direta
ao Secretário em estudos e pesquisas técnico-jurídicas,
sempre que necessário, subsidiando decisôes e pareceres
jurídicos e administrativos diversos;

ll- Assessorar o Secretário na coordenação de
elaboração de resoluções, portarias, deliberaçoes e

instruções normativas;
lll- Gerenciar a consolidação de legislações e

jurisprudências de matéria educacional ou de assuntos
diversos de interesse da Secretaria e de seus Conselhos;

lV- Coordenar ações para normatizaçoes de matéria
educacional e/ou de assuntos diversos de interesse da

Secretaria e de seus Conselhos;

V- Assessorar as atividades realizadas pelos Conselhos
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da Secretaria Municipal de Educação nas diversas
- instâncias de atuação dos mesmos, acompanhando

reuniões, registrando deliberações, contribuindo com
pareceres e demais documentos pertinentes à atuação dos
mesmos;

Vl- Assessorar o Secretário no acompanhamento da
tramitação de proposições, legislaçoes, decretos, projetos e

demais iniciativas que envolvam direta ou indiretamente a

Secretaria Municipal de Educação;
Vll- Assessorar o Secretário nos assuntos de sua

competência, especialmente no fornecimento de dados e

informaçôes a fim de subsidiar o processo decisório;
Vlll- Assessorar o Secretário de Educação na ediçã0,

alteraçâ0, publicação e divulgação de dispositivos
normativos da Secretaria Municipal de Educação e dos
Conselhos;

lX- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de
Educaçã0.

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput",
deste artigo, observará as seguintes especificações:\/ l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de
dedicação integral;

lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado
por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educação;

V- Referência salarial: L5Al.

Art, 6s Fica criado o cargo comissionado de Diretor de
Departamento de Manutenção e Serviços de lnfraestrutura
Escolar, no quadro de pessoal da Secretaria de Educação
do Município de ltapeva/SP, a ser exercido exclusivamente
por servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Dirigir, coordenar e supervisionar os trabalhos
relativos ao estudo de viabilidade da execução dos serviços
de engenharia contratados pela Secretaria Municipal de
Educação, levando-se em consideração a oportunidade e

conveniência;
ll- Elaborar, dirigir e coordenar projetos de engenharia,

v estudando características e preparando planos e métodos
de trabalho para possibilitar e orientar a construçã0,
execução e manutenção das obras escolares e de outros
prédios vinculados à Secretaria Municipal de Educação;

lll- Coordenar o treinamento e capacitação dos
servidores subordinados, a fim de evitar o desperdício e

otimizar os trabalhos relativos à manutenção e serviços de

i nfraestrutura escolar;
lV- Coordenar a equipe de obras, manutenção e

infraestrutura escolar, quanto à organizaçáo, o cronograma
e à execução de atividades pertinentes;

V- Gerenciar a elaboraçáo de cronogramas e zelar pela

execução do mesmo, no que se refere a atividades de
manutenção e serviços de infraestrutura escolar;

Vl- Assessorar o Secretário quanto às informaçôes
relativas ao cronograma de execução de atividades de

manutenção e serviços de infraestrutura escolar;
Vll- Dirigir e coordenar a fiscalização de obras, zelando

pelo cumprimento das especificações técnicas exigidas
para assegurar os padrôes de qualidade, quantidade e

segurança;
Vlll- Assessorar a Secretaria de Educação quanto a

informaçôes relativas a obras, ampliação, reformas e

infraestrutura escolar para alimentação do Plano de Ações
Articuladas e demais plataformas oficiais do Governo
Estadual e Federal;

lX- Assessorar os diretores de escola, quanto ao
planejamento, execuçã0, acompanhamento e fiscalização
de obras e serviços de manutenção escolar;

X- Dirigir os serviços e os servidores relacionados às
questões de patrimônio da Secretaria Municipal de
Educação;

Xl- Gerenciar, orientar e coordenar a realização
periódica de atualização do inventário do patrimônio
público pertencente à Secretaria;

Xll- Planejar, coordenador e supervisionar os processos

de tombamentos segundo os procedimentos
regulamentados pelas leis municipais concernentes;

Xlll- Coordenar as atividades de retirada dos
inservíveis, bem como baixa e chapeamento;

XIV- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de

Educação;
Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput",

deste artigo, observará as seguintes especificaçôes:
l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;
ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito,.após
indicação do Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 15A1.

Art, 7s Fica criado o cargo comissionado de Diretor de

Departamento de Programas e Projetos Educacionais, no
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Município
de ltapeva/SP, a ser exercido exclusivamente por servidor
efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Coordenar campanhas, programas e projetos
especiais, de cunho educativo, direcionados às Unidades
Escolares;

ll- 0rientar as escolas quanto a projetos e programas
que haja possibilidade/viabilidade de captação de recursos

através das Associações de Pais e Mestres -APMs;

lll- Gerenciar os editais para captação de recursos via
APM's, bem como demais editais de interesse público e de

cunho educacional;
lV- Assessorar os diretores e demais agentes escolares

no que tange aos programas e projetos aderidos pela

Secretaria Municipal de Educação;

V- Dirigir a participação das Unidades Escolares em

concursos, olimpíadas, prêmios e demais atividades que

reconheçam mérito/desempenho das instituiçôes escolares
ou de seus alunos;

Vl- Gerenciar o desempenho dos resultados alcançados
em concursos, olimpíadas, prêmios e seleções em que as

Unidades Escolares participam;
Vll- Dirigir a participação das Unidades Escolares em

campanhas em parceria com entidades públicas e privadas;

Vlll- Assessorar o Secretário de Educação quanto ao

acompanhamento e fiscalização de parcerias firmadas
entre a Secretaria Municipal de Educação e OSCIP's
(Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público);

lX- Coordenar as atividades de Educação lntegral e
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Saúde do Escolar, realizadas no âmbito do Sistema
. Municipal de Educação;

X- Gerenciar as unidades escolares, em consonância
com o Setor de Demanda Escolar, quanto ao cadastro de

alunos em atividades complementares do Sistema
Municipal de Ensino na Secretaria Digital;

Xl- Assessorar o Secretário Municipal de Educaçáo no

desenvolvimento de ações de cunho intersetorial, buscando
parcerias com agentes de demais secretarias para garantia
dos direitos dos alunos do Sistema Municipal de Ensino;

Xll- Assessorar o Secretário de Educação na análise e

na avaliação dos programas, projetos e ações realizados
pela Secretaria, buscando identificar oportunidades de

melhoria e eficiência na aplicação dos recursos;
Xlll- Representar a Secretaria de Educaçã0, diante das

deliberaçoes/orientaçôes do Secretário Municipal de

Educação, em ações intersetoriais;
XIV- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de
Educação

Parágrafo único, O cargo estabelecido no "caput",

- deste artigo, observará as seguintes especificações:
l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;
ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro do Magistério da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educação

lV- Referência salarial: 15A1,

Art. 8s Fica criado o cargo comissionado de Diretor de

Departamento de Educação Especial e lnclusiva, no quadro

de pessoal da Secretaria de Educaçã0, a ser exercido
exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as

seguintes atri buiçoes:
l- Dirigir a elaboração e implementação de políticas,

programas e projetos que garantam a inclusão e o

atendimento educacional especializado no âmbito do

Sistema Municipal de Ensino;

ll- Gerenciar as políticas educacionais inclusivas que

- atendam às necessidades dos alunos com deficiências e

habilidades diversas, garantindo o atendimento à

diversidade e às especificidades dos alunos do Sistema

Municipal de Ensino;

lll- Dirigir a equipe de profissionais que atuem na área

de educação especial e de serviços educacionais
especia lizados;

lV- Assessorar as Unidades Educacionais quanto às

práticas inclusivas;
V- Dirigir a implementação das Salas de Recursos

Multifuncionais no âmbito do Sistema Municipal, em

consonância com as legislações vigentes;

Vl- Dirigir a implementação do Plano Educacional
lndividualizado no âmbito do Sistema Municipal de Ensino,

assegurando a aprendizagem para todos, respeitando as

individualidades e potencialidades dos alunos;
Vll- Gerenciar o desenvolvimento e a implementação

de currículos inclusivos que atendam às diversas
necessidades de aprendizagem dos alunos;

Vlll- Coordenar a integração das unidades de ensino do

Sistema Municipal com as instituiçoes de atendimento
especializado e serviços educacionais especializados;

lX- Gerenciar o cadastramento de alunos no
Atendimento Educacional Especializado e/ou complementar
e suplementar à escolarização regular;

X- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de
Educação

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput",
deste artigo, observará as seguintes especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;
ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança, ocupado

por servidor efetivo do quadro do Magistério da Prefeitura
Municipal de ltapeva/5P, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educaçáo;

lV- Referência salarial: l.5Al.
Art, 9e Fica criado o cargo comissionado de Diretor de

Departamento de Transporte Escolar, no quadro de pessoal

da Secretaria de Educaçã0, a ser exercido exclusivamente
por servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Gerenciar a elaboração de políticas de atendimento
do serviço de transporte escolar, observando as legislaçôes

de trânsito vigentes e às leis que garantem o direito de

transporte escolar;
ll- Coordenar o estabelecimento de protocolos de

atendimento aos alunos beneficiários do serviço de

transporte escolar, bem como os indicadores de qualidade

do serviço prestado;

lll- Coordenar a gestão do serviço de transporte
escolar;

lV- Assessorar o Secretário de Educação no
planejamento da organização do Transporte Escolar da

Municipalidade;
V- Gerenciar a análise das solicitaçôes de serviços

complementares de transporte, além dos dias letivos;
Vl- Coordenar a conferência dos Atestados de

Frequência com o calendário escolar das escolas atendidas
pelo serviço de transporte;

Vll- Coordenar a conferência das notas fiscais com a

tabela de valores contratados, apontando os dias
trabalhados em cada período;

Vlll- Gerenciar a assinatura das notas fiscais;

lX- Assessorar as escolas quanto à requisição e

execução do serviço de transporte escolar;
X- Gerenciar o levantamento dos dados e das planilhas

de custo necessárias à formulação de aditamento e/ou de

convênio de parceria Estado/Município para oferta de

transporte escolar compartilhado;
Xl- Gerenciar as demandas das unidades escolares e

da comunidade escolar para atender as necessidades e

expectativas dos alunos e respectivos pais em relação ao

transporte escolar, implementando medidas de

aprimoramento do serviço;
Xll- Dirigir e assessorar a elaboração de relatórios e

análises de dados que ajudem a definir decisôes

importantes sobre os investimentos na área do transporte
escolar, bem como a otimização da sua infraestrutura e de

seus serviços;
Xlll- Dirigir o trabalho de equipe dos colaboradores

envolvidos no transporte escolar, definindo prioridades,

estabelecendo metas e monitorando o desempenho de sua

equipe e de terceirizados;
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XIV- Executar outras atividades inerentes à área e que
venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de
Educaçã0.

Parágrafo único, O cargo estabelecido no "caput",
deste artigo, observará as seguintes especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível superior;
ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário de Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 15A1.

Art, 10. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de
Divisão de Licitações, Compras e Contratos, no quadro de
pessoal da Secretaria de Educaçã0, a ser exercido
exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá as

seguintes atribuiçôes:
l- Coordenar as licitaçôes da Pasta, controlando todo o

processo para que sejam realizadas de acordo com a

legislação em vigor;
ll- Gerenciar a elaboração dos editais de licitaçã0,

contratos, termos aditivos e outros documentos
relacionados às necessidades educacionais, verificando se

estão de acordo com as normas da Administração Pública e

demais legislaçôes relativas ao tema;
lll- Assessorar o Secretário Municipal de Educação nas

pesquisas e nos estudos de mercado para obter
informaçôes atualizadas sobre os valores praticados e

sobre os fornecedores de produtos e serviços a serem
contratados;

lV- Assessorar a Secretaria Municipal de Educação no

acompanhamento, execução e monitoramento dos
contratos firmados com a pasta, verificando o cumprimento
de prazos, requisitos e condiçoes estabelecidas;

V- Dirigir a equipe de trabalho, bem como todos os

procedimentos de compras, empenhamento, distribuiçã0,
conferência de notas fiscais e romaneios de entregas,

encaminhamentos de pagamentos, baixas dos produtos e
arquivamento de documentos processuais;

Vl- Coordenar a fiscalização dos processos licitatórios
relativos à contratação de serviços de engenharia e

serviços da Secretaria Municipal de Educaçã0, fiscalizando
a emissão de relatórios periódicos, a fim de manter
informado o Secretário Municipal quanto ao andamento dos

projetos, traçando gráficos e apresentando estimativas,
referentes a custos e cumprimento de prazos;

Vll- Gerenciamento das licitações e da equipe da

Secretaria Municipal de Educação encarregada do tema,
colaborando com a Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal, no que for necessário, procurando agilizar a

aquisição dos materiais;
Vlll- Coordenar a aquisição de bens e serviços

necessários para o funcionamento unidades escolares e

Secretaria Municipal da Educação;

lX- Dirigir as ações de compras da Secretaria Municipal

de Educação, assegurando a colaboração efetiva e o

alcance de metas estabelecidas;
X- Gerenciar as necessidades de compras, garantindo

o suprimento oportuno e eficiente as demandas da

Secretaria Municipal de Educaçáo;

Xl- Assessorar o desenvolvimento de estratégias de

aquisição alinhadas aos objetivos da Secretaria Municipal
de Educação;

Xll- Gerenciar as auditorias e as revisões periódicas
para garantir a integridade e transparência dos
procedimentos de compras realizados pela Secretaria
Municipal de Educação;

Xlll- Gerenciar os orçamentos de compras, garantindo
uma gestão financeira responsável e a otimização dos

recursos disponíveis;
XIV- Dirigir o banco de dados de cadastro dos

fornecedores e dos demais prestadores de serviços da SME,

prezando por sua atualidade;
XV- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de
Educação

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput",
deste artigo, observará as seguintes especificaçôes:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 14A1.

Art. 1.1. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de

Divisão de Gestão de Pessoal, no quadro de pessoal da

Secretaria de Educaçã0, a ser exercido exclusivamente por

servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:
l- Dirigir os trabalhos desenvolvidos pelo setor de

Gestão de Pessoal da Secretaria Municipal de Educaçã0,

chefiando os servidores responsáveis pelo controle da

frequência e folha de pagamento e desenvolvimento
fu nciona l;

ll- Propor e coordenar políticas de gestão de pessoas,

para um melhor aproveitamento dos profissionais, visando

uma melhor qualidade de vida tanto no âmbito pessoal,

como no profissional, dos servidores desta Secretaria;
lll- Buscar estratégias para automatizaçáo dos

processos, com o intuito de otimizar os recursos, visando a

celeridade e melhoria dos serviços prestados, orientando os

servidores subordinados na busca pela excelência do

serviço público prestado;

lV- Coordenar e supervisionar os trabalhos de

manutençã0, guarda e atualização de dossiês funcionais de

todos os servidores da Secretaria Municipal da Educação;

V- Coordenar e supervisionar a instrução dos processos

relativos à folha de pagamento, concessão de férias,
licença-prêmio, licença para tratamento de saúde,
aposentadoria, remoçã0, entre outras atividades correlatas,
sendo responsável por definir a organização e distribuição
dos trabalhos do setor de gestão de pessoal da pasta;

Vl- Coordenar os relatórios periódicos a fim de

controlar a contratação de servidores, a vacância dos

cargos públicos, no âmbito da Secretaria Municipal de

Educação;
Vll- Gerenciar, em conjunto com a Comissáo

competente, a realização de concurso público, no âmbito
da Secretaria Municipal de Educaçã0, destinado ao

provimento de cargos vagos;
Vlll- Gerenciar, em conjunto com a Comissão de

Atribuição, a demanda das Unidades de Ensino no tocante
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às contrataçôes de servidores;

. lX- Coordenar os indicadores, os relatórios e as
planilhas de despesas e de gastos com pessoal, setorizando
por unidades, cargos e classificação;

X- Gerenciar a elaboraçâo de ofícios, declarações ou
quaisquer outros documentos de competência do setor de
Recursos Humanos, €ffi conjunto com o Secretário
Municipal de Educação ou outros departamentos, conforme
O CASO;

Xl- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de
Educação;

Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput",
deste artigo, observará as seguintes especificaçôes:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível medio;
ll- Carga Horária: 40 horas semanais, em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança, ocupado

por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educação;

\/ lV- Referência salarial: 14A1.

Art. 1,2. Fica criado o cargo comissionado de chefe de
Divisão de Alimentação Escolar, no quadro de pessoal da

Secretaria de Educaçã0, a ser exercido exclusivamente por

servidor efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:
l- Dirigir e coordenar as atividades dos nutricionistas e

dos técnicos em nutrição da Secretaria Municipal de

Educação, bem como acompanhar, quando necessário,
visitas às escolas;

ll- Coordenar a execução do PNAE (Programa Nacional

de Alimentação Escolar), prezando pela eficiência e

legalidade das aquisiçoes;
lll- Coordenar a realização de pesquisas sobre

alimentação escolar nas escolas, zelando pela qualidade do

que é oferecido aos alunos, bem como levantando dados
para estudo e planejamento de melhorias por parte da

Secretaria de Educação;
lV- Representar o Secretário de Educação, quando

necessário, em eventos, formaçôes, capacitaçôes, cursos

- referentes ao PNAE ou Alimentação Escolar x Alimentação
Saudável;

V- Assessorar o Secretário quanto ao planejamento de

investimentos financeiros dos recursos do PNAE;

Vl- Coordenar as atividades de elaboração de cardápio
escolar, zelando pela distribuição de itens para sua correta

execução;
Vll- Gerenciar a capacitaçào técnica dos profissionais

subordinados que integram o setor e as unidades escolares;

Vlll- Gerenciar as campanhas educativas sobre a

conscientização de alunos e equipes quanto a Alimentação
Escolar x Desperdício;

lX- Coordenar a elaboração de relatórios de
alimentação escolar de nossas unidades, para organização
e logística;

X- Coordenar as açoes do Conselho de Alimentação
Escolar - CAE;

Xl- Atender as solicitaçoes, documentadas, das

Unidades Escolares com deferimento prévio do Secretário;

Xll- Gerenciar a elaboração de pareceres
encaminhados ao setor, com despacho prévio do

Secretário;

Xlll- Assessorar o Secretário Municipal de Educaçã0, no
que se refere a quantitativos ligados a Alimentação Escolar
(ingredientes, preparo, oferta de refeições, etc,).

XIV- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de

Educaçã0.
Parágrafo único. O cargo estabelecido no "caput",

deste artigo, observará as seguintes especificações:
l- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;
ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 14A1,

Art. 13. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de

Divisão de Logística, Manutenção e Serviços Terceirizados
de Transporte Escolar, no quadro de pessoal da Secretaria
de Educaçã0, a ser exercido exclusivamente por servidor
efetivo, que possuirá as seguintes atribuiçoes:

l- Chefiar os processos de organização da malha de

transporte escolar com frota própria, fretamento
terceirizado, decidindo sobre os itinerários-rotas e a

modalidade dos veículos, assegurando a segurança dos
estudantes nos percursos com a otimização da lotação em

cada setor;
ll- Gerenciar o controle do cadastro dos veículos de

transporte escolar de frota própria e/ou terceirizada, bem

como a realizaÇão de vistorias determinadas pelo órgão
competente, além do controle inerente aos requisitos
exigidos aos condutores de veículo de transporte escolar,
para a realização do transporte de alunos;

lll- Chefiar a equipe de motoristas do transporte
escolar, bem como garantir a manutenção preventiva e

corretiva da frota própria, periodicamente;
lV- Dirigir os procedimentos de licenciamento,

emplacamento, vistoria semestral e escala de serviço dos

motoristas, atentando-se para as questões trabalhistas e

cursos necessários para o correto transporte coletivo de

alunos;
V- Chefiar a elaboração de relatórios e análises de

dados que ajudem a definir decisões importantes sobre os

investimentos na área do transporte escolar, bem como a

otimização de sua infraestrutura e serviços;
Vl- Chefiar as visitas in loco a partir de demandas

relacionadas ao transporte escolar;
Vll- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de

Educação.
Parágrafo único, O cargo estabelecido no "caput",

deste artigo, observará as seguintes especificações:

l- Escolaridade: Graduação completa em nível medio;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após

indicação do Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: L4Al.

Art, 14. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de

Divisão de Sistemas, Mídias e Tecnologias Educacionais, no
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quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a ser

. exercido exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá

as seguintes atribuições:
l- Coordenar e gerenciar o desenvolvimento de

sistemas, garantindo a qualidade e eficiência dos projetos
educaciona is;

ll- Gerenciar projetos de implementação de sistemas
educacionais, garantindo o cumprimento dos prazos e dos
padroes de qualidade;

lll- Gerenciar e monitorar a implantação e manutenção
dos sistemas de informática utilizados pela Secretaria de
Educação;

lV- Chefiar a implementação das atualizaçoes
tecnológicas do ambiente de sistemas, mantendo-se
atualizado quanto às inovações e transformando as
informações em soluções para a Educação Municipal;

V- Assessorar a implementação de medidas de
segurança para proteger os dados dos alunos e garantir a

conformidade com regulamentos de privacidade, como o

GDPR e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

Vl- Coordenar equipes multidisciplinares e de recursos

- para a implementação bem-sucedida de sistemas e

tecnologias educacionais;
Vll- Gerenciar o desenvolvimento, a personalização e a

manutenção de sistemas educacionais, como plataformas
de aprendizagem online, sistemas de gestão escolar e

aplicativos educacionais;
Vlll- Coordenar as estratégias para mitigar a divisão

digital e promover a inclusão digital entre os alunos e
educadores;

lX- Dirigir as mídias sociais nas organizações,
garantindo uma comunicação eficaz e coerente com o

público;

X- Gerenciar o desenvolvimento e implementação de

planos de conteúdo para aumentar o engajamento e

promover a imagem institucional nas plataformas de mídias

sociais relevantes;
Xl- Coordenar, assessorar e supervisionar as atividades

relacionadas à comunicação no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação;

\' Xll- Representar o Secretário junto aos órgãos de

imprensa, quando solicitado;
Xlll- Coordenar as relaçôes da Secretaria com os

demais setores e veículos de comunicação e assessorá-la
quanto ao processo de funcionamento dos veículos de

comunicação;
XIV- Coordenar a atualização do site institucional e as

páginas em rede sociais, no que tange às açôes da

Secretaria, com informaçôes gerais de interesse da

comunidade;
XV- Assessorar o Secretário Municipal em todas as

atribuiçoes relacionadas à sua área de atuaçã0,
gerenciando as publicações de interesse da Secretaria;

XVI- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de

Educação.
Parágrafo único. O cargo mencionado no "caput"

possuirá as seguintes especificaçôes:
l- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 14A1.

Art, 15. Fica criado o cargo comissionado de Chefe de

Divisão de Demanda Escolar e Estatística Educacional, no
quadro de pessoal da Secretaria de Educação, a ser
exercido exclusivamente por servidor efetivo, que possuirá

as seguintes atribuiçôes:
l- Chefiar os trabalhos inerentes à alimentação dos

Sistemas Governamentais referentes a Educação;
ll- Coordenar os treinamentos e as capacitaçôes aos

usuários dos Sistemas Governamentais referentes à

Educação;
lll- Assegurar a interoperabilidade com outros sistemas

governamentais e privados, visando a garantir a

continuidade das operações e troca segura de dados;
lV- Assessorar a Secretaria Municipal da Educação na

implementação de normas, procedimentos e políticas de

segurança da informaçã0, buscando garantir a integridade,
disponibilidade e confidencialidade dos dados e

informaçôes da instituição;
V- Gerenciar o atendimento ao usuário dos sistemas

buscando a resolução de eventuais problemas;

Vl- Gerenciar, orientar e coordenar o Censo Escolar no

âmbito do Sistema Municipal de Ensino;

Vll- Gerenciar a coleta, análise e interpretação de

dados estatísticos relacionados à educaçã0, garantindo a

precisáo e a integridade das informações;

Vlll- Coordenar as atividades da equipe da divisão,
atribuindo tarefas, fornecendo orientação e garantindo o

cumprimento dos prazos estabelecidos;
lX- Chefiar o desenvolvimento de métodos e

instrumentos de coleta de dados para garantir a eficácia e

a relevância das estatísticas educacionais;
X- Coordenar a elaboração de relatórios regulares e

sob demanda sobre indicadores educacionais-chave,
comunicando de forma clara e acessível os resultados da

análise estatística,
Xl- Assessorar a Secretaria Municipal de Educação na

formulação, implementação e avaliação de políticas
educaciona is;

Xll- Colaborar com outras divisoes e departamentos
para integrar dados estatísticos na formulação de

estratégias e planos de desenvolvimento educacional;

Xlll- Gerenciar o desenvolvimento profissional da

equipe da divisá0, assessorando os treinamentos em

técnicas estatísticas avançadas e no desenvolvimento de

ferramentas de análise de dados;
XIV- Gerenciar a divulgação dos resultados das

análises estatísticas, de acordo com as demandas da

Secretaria;
XV- Executar outras atividades inerentes à área e que

venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de

Educaçã0.
Parágrafo único, O cargo mencionado do "caput" deste

artigo possuirá as seguintes especificações:
l- Escolaridade: Graduação completa em nível medio;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura
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Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educação;

lV- Referência salarial: 14A1.

Art. 16. Fica criado o cargo comissionado de Assessor
de Gerenciamento, no quadro de pessoal da Secretaria de

Educação, a ser exercido exclusivamente por servidor
efetivo, que possuirá as seguintes atribuições:

l- Gerenciar e assessorar o fluxo administrativo
referente aos departamentos da Secretaria Municipal de
Educação;

ll- Assessorar o secretário no desenvolvimento e

execução de protocolos e fluxos de trabalho de rotina
administrativa da Secretaria Municipal de Educação,
visando eficácia e eficiência nos serviços prestados;

lll- Assessorar o Secretário no controle de processos
físicos e digitais;

lV- Assessorar o Secretário Municipal de Educação na

organização de atendimento ao público interno e externo
da Secretaria Municipal de EducaÇáo;

V- Assessorar o Secretário Municipal da Educação na

execução de atividades, agendas e rotinas;
v- Vl- Assessorar o Secretário Municipal da Educação na

racionalização dos processos e nos procedimentos
administrativos, visando a modernizaçâo institucional;

Vll- Assessorar o Secretário de Educaçáo na definição
de prioridades e rotinas com base nos fluxos de protocolos

estabelecidos na Secretaria Municipal de Educação;

Vlll- Executar outras atividades inerentes à área ou

que venham a ser designadas pelo Secretário Municipal de

Educação.
Parágrafo único, O cargo mencionado do "caput" deste

artigo possuirá as seguintes especificações;
l- Escolaridade: Graduação completa em nível médio;

ll- Carga Horária: 40 horas semanais em regime de

dedicação integral;
lll- Forma de provimento: Cargo de confiança ocupado

por servidor efetivo do quadro funcional da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP, nomeado pelo Prefeito, após
indicação do Secretário Municipal de Educação;

v lV- Referência salar$rrn.flO 
,,,

DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

Art, 17. As despesas decorrentes de execução desta lei

correrão por conta das dotações próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 18. Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçôes em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 15 de abril de 2,024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município

DECRETO N.9 13.596, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE sobre a abertura de
Credito Adicional Suplementar no

Orçamento do corrente exercício,

autorizado pela Lei MuniciPal n,o

4,789, de 14 de dezembro de

2022.

no uso das atribuiçoes que lhe confere o art.66, lll eVlll, da

LOM, C

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7e, inciso

V, da Lei Municipal n.s 4.789, de L4 de dezembro de 2022;
DECRETA

Art. 1e Fica aberto crédito adicional de R$

2.935.000,00 (Dois milhoes, novecentos e trinta e cinco
mil) suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:

Art,2s A cobertura do crédito de que trata o art. l.e,

far-se-á através de anulação parcial das seguintes dotaçôes

orçamentárias:

03.00,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS NíORICOS T

MEIO AMBIENTE

03.01,00 GABTNETE r orperuoÊNCIAS

09,00,00 SEcRETARIA MUNTcTPAL oa eouceÇÃo

09.01,00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS

2530t

3.1.90.11.00

t2.36L I

2001-2423

Fonte Recurso

01

Cód, Aplic. 220

0023

2001 - Educação: Responsabilidade

com o desenvolvimento humano,

- Valorização do servidor Público da

Rede Municipal.

- Vencimentos e vantagens fixas -

pessoal cívil,

R$

2.935.000,00

04.00.00
sEcRETARtA MUNTCIPAL DE COORDETAçÃO e

PLANEJAMENTO

04.01,00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS

4457 I

3.3,90,36,00

04,t22 I

7001-2039

Fonte Recurso

01

Cód, Aplic, 110

0000

7001. - Gestão Pública: eficiência e

transpa rência no executivo.

- Manutenção dos serviços

administrativos.

- Outros serviços de terceiros - pessoa

física.

R$

34.052,05

02.00,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÔES

INSTITUCIONAIS

02.02,00 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

28481

3,3.90,36.00

08.2441

7001-2 130

Fonte Recurso

0L

Cód, Aplic, 500

002 L

7001 - Gestão Pública: Eficiência e

transparência no Executivo

- Atividades do fundo social de

solidariedade,

- Outros serviços de terceiros - pessoa

f ísica,

R$

24,750,00

O Prefeito Municipal de ltapeva, Estado de São Paulo,
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO OC PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial
Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 4512024, que "Cria cargos
comisstonados na estrutura administrativa da secretaria municipal de Educação, a fim

de reestruturar os departamentos desta secretaria e dá outras providências.", foi

aprovadoem lavotaçãona l9aSessãoOrdinária,realizadanodia ll deabril de2024,
e, em 2a votação na 9" Sessão Extraordinária, realizada no dia 11 de abril de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Ve or Euclides Modenezi, 18 de ab I de 2024.

DE ALMEIDA

tivo

ROGERIO APAREC

Oficial Admini

[15) 3524-9200 - vuww.camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br


